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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 001/2024-SRP 
 

 
 

Razão 
Social 

 

Nome 
Fantasia 

 

CNPJ Nº  
Endereço  
Fone  E-mail  

 
 Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 
 
Local/data 
  
 

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”.

 
Senhor Licitante, 
 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega acima 
e remetê-lo à Comissão de contratação do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, através 
do e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com. 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem com o de quaisquer informações adicionais.  
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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/11/2024. 
HORÁRIO: 11:30 horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br. 
 
 
O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO 
INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE 
E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, COMPREENDENDO 
APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS, com MODO DE DISPUTA ABERTO E 
FECHADO e MENOR PREÇO POR LOTE  como critério de julgamento das propostas, regido pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo (a) 
Pregoeiro (a) Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 01/2024 do Presidente do CONDOMAR, 
observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a 
utilização do Sistema www.licitacondomar.com.br. 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases 
do certame. 

 Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto ao 
endereço www.licitacondomar.com.br. 

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Intermunicipal Dom 
Mariano - CONDOMAR, credenciada na função de Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo no endereço 
www.licitacondomar.com.br. 

 Esta licitação não é exclusiva para Microempreendedor Individual – MEI, 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso 
I, da Lei Federal Complementar Nº 123/2006, pela impossibilidade de divisão do objeto. 
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Data da abertura da sessão pública 25 de novembro de 2024 
Horário da abertura do recebimento das propostas 15:00 (horário de Brasília) do dia 17/11/2024 
Horário de encerramento de recebimento das 
propostas 

11:29 do dia 25/11/2024. 

Horário da disputa 11:30 (horário de Brasília) do dia 25/11/2024 
Tempo da disputa Definido pelo Pregoeiro no ato do certame 
Endereço eletrônico para formalização de consulta www.licitacondomar.com.br 

 
 
  



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
4 

 

 

1 O OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de preços objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO – CONDOMAR, COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL 
PONTOS, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 
constante nos Anexos deste Edital. 
1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro no 
www.licitacondomar.com.br e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 
últimas. 
1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar e Termo 
de Referência,. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço SOB O CRITÉRIO DE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO no LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO III – Minuta de Contrato 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO V – Modelo de Ficha Cadastral e Declarações 
 
2. PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente a objeto desta 
licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2. Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através do endereço 
www.licitacondomar.com.br. 
 
 
3. CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
3.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado no endereço 
eletrônico www.licitacondomar.com.br, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela no referido endereço; 
3.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
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3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.licitacondomar.com.br 
3.8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações; 
3.8.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.8.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma. 
3.8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
3.8.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.8.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em   
especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
5.8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.8.1.1. Valor unitário por LOTE (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO 
SOBRE OS SERVIÇOS DESCRITOS NAS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL); 
5.8.1.2. Marca; 
5.8.1.3. Fabricante; 
5.8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou da prestação dos serviços. 
5.8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.8.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.8.5.2. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio da plataforma do pregão eletrônico, 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

5.8.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.6. 
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5.8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 
5.8.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.8.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
5.8.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.8.10.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.8.10.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.8.10.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.8.10.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.8.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

5.8.12.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.8.12.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.8.8 ou 5.8.10 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

5.8.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.8.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.8.17.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

5.8.17.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.8.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.8.18.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.8.18.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

5.8.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.8.15 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.8.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.8.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO 
SOBRE OS SERVIÇOS DESCRITOS NAS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.9. O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, 
QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 
RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
1% (UM POR CENTO).  
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.16. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.16.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16.2. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.16.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ 
APLICADO SOBRE OS SERVIÇOS DESCRITOS NAS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DO MÊS VIGENTE, QUANDO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.23.5. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
6.23.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.23.6.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.23.6.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
6.23.6.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.6.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.23.6.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.23.6.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.6.2.2. Empresas brasileiras; 
6.23.6.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.23.6.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.23.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
6.23.8. Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá, de ofício ou mediante provocação de quaisquer 
licitantes, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e 
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 
do recebimento da convocação. 
6.23.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.23.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.23.11. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
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da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço eletrônico 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
7.1.5. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
Erro! Fonte de referência não encontrada. e 5.8.12 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 
7.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
15 

 

 

demais licitantes. 
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 
7.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.21. O Pregoeiro poderá solicitar via “chat” documentos que contenham as características do item 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
7.23. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 
7.23.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.24. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 
7.25. A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA COM O ÚLTIMO LANCE DEVERÁ SER 
ENVIADA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ATRAVÉS DA PLATAFORMA E PELO E-MAIL 
condomar.pe.licitacao@gmail.com, DIGITALIZADA, E POSTERIORMENTE VIA CORREIO 
JUNTAMENTE COM A TODA A DOCUMENTAÇÃO. 
7.26. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os 
documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
§4º): 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 
8.18. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.18.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
8.18.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.18.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
8.18.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
8.18.1.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; e 
8.18.1.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.18.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
8.18.2.1. Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, através de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a 
licitante fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, da empresa que tenha 
apresentado o menor lance ou similar a este. 

8.18.2.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.18.2.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.18.2.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade; 

8.18.2.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.18.2.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 
 Características: SERVIÇOS   DE   MANUTENÇÃO   PREVENTIVA   E   CORRETIVA   DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA DE APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM MIL) PONTOS; 

 Quantidade: 30% (trinta por cento) 
 

b) Prazos: A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de 
serviços compatíveis com o objeto por prazo mínimo de 03 (três) anos. 
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8.18.2.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.18.2.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
8.18.2.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
8.18.2.9. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 
proposta, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de 
serviços similares ao objeto deste termo de referência; 
8.18.2.10. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente;  

a) O Empregado; 
b) O Sócio; 
c) O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
8.18.2.11. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
8.18.2.12. Declaração, da própria licitante, de que efetuou vistoria nos locais dos serviços e que 
conhece as condições em que serão executados, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações 
posteriores de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 
8.18.2.13. Declaração que possui, ou que até a assinatura do respectivo contrato possuirá em 
Pernambuco (de preferência em Pesqueira - PE), sede ou filial da empresa, com Instalações, aparelhamento 
e ferramental adequado e disponível para a prestação e Assistência Técnica exigida no presente Termo de 
Referência, sendo que, a critério do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, 
tais instalações estarão sujeitas a vistoria técnica; 
8.18.2.14. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia,Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreasde atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
8.18.2.15. Registro ou inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de 
validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação; 
8.18.2.16. Os atestado (s) e/ou certidão (ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de serviços inerentes às atividades abaixo descritas ou similares, observando-se a habilitação da 
empresa (atestado técnico- operacional no qual não obrigatório registro no CREA ou CAU) e do profissional 
(Certidão de acervo técnico – CAT para técnico-profissional) e respectivos atestados referente a no mínimo 
de 30% da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL 
E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, COMPREENDENDO 
APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS. 
 
8.18.2.6. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a 

execução dos serviços de que trata o objeto; 
8.18.2.7. OBSERVAÇÃO: 
8.18.2.7.1. A(s) certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, deverão estar devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU dos profissionais, bem como, das respectivas ART's ou RRT's que geraram 
as CAT's, emitidas pelo CREA ou CAU, em nome dos profissionais de nível superior, 
legalmente habilitados, integrantes do quadro permanente da licitante ou indicados na 
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qualidade de membros da equipe técnica, onde fiquem comprovadas as suas responsabilidades 
técnicas na execução de serviços técnicos e vínculos com a empresa licitante. 

8.18.2.7.2. Tal exigência se faz necessária tendo em vista que a Administração analisará 
pormenorizadamente os serviços especificados nas ART's e RRT's de modo que se tenha 
condições de aferir a responsabilidade inerente a cada profissional e sua competência no 
referido serviço. 

8.18.2.7.3. O vínculo entre profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de 
trabalho anotado na carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação 
de serviço com firmas reconhecidas, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, 
ata de assembleia ou ato administrativo de nomeação ou designação do qual constem a 
indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a serem 
desenvolvidas pelo profissional. 

 
8.18.3. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
8.18.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.18.3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, de 1ª e 2ª Instância. 

8.18.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentado na seguinte do seguinte modo: 
Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, Demonstração do 
resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo: 

8.18.3.3.1. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 
1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
ILG ≥ 1,00 
 

ILG= 
Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
ISG ≥ 1,00 
 

ISG= 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
ILC ≥ 1,00 
 

ILC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante ei. 

8.18.3.3.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura do processo licitatório; 

8.18.3.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

8.18.3.4. Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a 1 (um) deverão comprovar patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação. 
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8.18.3.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no 
seu art. 78 - A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega. 

8.18.3.6. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão exigida acima. 

 
8.18.4. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.18.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
8.18.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos 
relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  

8.18.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.18.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.18.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

 
8.18.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 
8.18.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

8.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos exigidos neste Pregão. 

8.20. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 
não contenham expressamente o prazo de validade, o CONDOMAR convenciona o prazo como sendo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma 
legal pertinente. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22. A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os apresentar 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por 
meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 

8.23. No ITEM não exclusivo a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.24. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 

8.24.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

8.25. O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.26. É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 
os quais deverão ser encaminhados para à Comissão de contratação do CONDOMAR, situada na 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
21 

 

 

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE dentro do prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

8.27. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.28. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

8.29. Em atenção ao Art. 59 da Lei 14.133/21, serão desclassificadas as propostas inexequíveis, sendo 
àquelas cujos os valores estejam 75% (setenta e cinco por cento) abaixo do valor orçado pela 
administração. 
 

9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 
9.1. A proposta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por meio do sistema 

eletrônico e pelo e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com, prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro. 

9.1.1. O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo eletromecânico ou 
eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 
devendo conter as seguintes indicações: 

9.2.1. O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da 
sessão de abertura deste Pregão; 

9.2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período; 

9.2.3. O prazo de entrega do objeto licitado, conforme subitem 8.4 deste Edital; 
9.2.4. O preço unitário e preço total do LOTE, de acordo com o lance ofertado, devendo as especificações, 

unidades e quantidades dos mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Anexo I deste 
Edital, devendo indicar a marca/fabricante do material ofertado. 

9.2.5. Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$). 

9.2.6. Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam direta ou indiretamente na contratação 
em questão, tais como: impostos, taxas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.2.7. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o número de telefone, 
o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 

9.2.8. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, RG, CPF, endereço 
e cargo/função na empresa. 

9.2.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.2.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência das situações previstas 
em lei. 

10.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

10.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante 
poderá ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata. 

10.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação 
pertinente. 

10.12. A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada com a autorização do órgão 
gerenciador, observando todos os preceitos legais referente ao Sistema de Registro de Preços, 
conforme Lei nº 14.770/2024. 

 
11. RECURSO 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitacondomar.com.br.  
11.11. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, o 

licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
11.12. Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente. 
11.13. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem como, 

os que não forem registrados no Sistema.  
11.14. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e constatada a regularidade do 

ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
homologará o procedimento. 

11.15. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

11.16. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
11.17. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Comissão de contratação 

do CONDOMAR, situada na Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE. 
 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, publicação, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  
12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 

www.licitacondomar.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado aos licitantes declarado vencedores, pela 

autoridade competente. 
13.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por LOTE aos licitantes vencedores. 

 
14. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, a qualquer tempo durante a sua vigência, o fornecedor 

beneficiário poderá ser convocado pelo CONDOMAR para assinar o instrumento contratual, prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena 
de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da Lei nº 14.133/21 e demais normas legais 
pertinentes. 

14.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
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desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONDOMAR. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONDOMAR para a assinatura do 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, 
para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da 
data de seu recebimento. 
 

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
15.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do CONDOMAR, 
órgão gerenciador. 

15.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o § 3º do Art. 56 da Lei 14.133/2021, somente poderá fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 

15.3. Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, 
enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade. 

15.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador 
e Órgão(s) participante(s).  

15.5. As aquisições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), conforme § 3º do Art. 86 da Lei 
14.133/2021; 

15.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo total, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 
que aderirem, conforme § 5º do Art. 86 da Lei 14.133/2021; 

15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) 
CONTRATO(S) QUE DELA ORIGINAR(EM) 

16.1. A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a 
responsabilidade do Sr. Breno de Freitas Cavalcanti – Assistente Administrativo. 

16.2. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) 
ficará sob a responsabilidade da Sra. Maria Fernanda Alves Menezes – Assistente Administrativo. 

16.3. Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

16.4. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 
 
a) responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
b) conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da 
Detentora/Contratada; 
c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
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d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
f) recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 
g) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
h) comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada; 
i) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços/Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

 
21.5. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 
b) emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
c) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  
d) analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
e) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal; 
f) providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  
g) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
h) orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
22. RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.1. O objeto deste Edital será recebido: 
22.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do material 

com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo II deste Edital; 
22.1.2. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade, 

quantidade dos itens e da conformidade do(s) material(is) entregue(s), de acordo com o termo de 
referência. 

22.1.3. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena condição de uso. 
22.1.4. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da 

Contratada. 
 

23. PAGAMENTO DAS FATURAS 
23.1. O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR efetuará o pagamento das notas fiscais 

referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela, devendo ser apresentadas devidamente 
atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. 

23.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

23.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 
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23.4. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 
 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
24.1.5. Fraudar a licitação 
24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
24.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
24.2.1. Advertência;  
24.2.2. Multa; 
24.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
24.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 
24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, nos termos da Lei 14.133/2021.  
25.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

por meio eletrônico através do Sistema www.licitacondomar.com.br ou pelo e-mail 
condomar.pe.licitacao@gmail.com. 

25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

25.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na plataforma 
www.licitacondomar.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 
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26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
26.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão), durante a execução contratual, manter as condições de 

habilitação apresentada na licitação. 
26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do 

objeto licitado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21, devendo este limite de percentual ser 
respeitado individualmente para cada item contratado. 

26.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Pesqueira - PE. 

26.13. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas atribuições. 
26.14. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.15. A presente licitação, a juízo do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR, poderá ser 
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, 
assegurado às interessadas ampla defesa. 

26.16. O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br; www.cimpajeu.pe.gov.br 
ou através do e-mail: condomar.pe.licitacao@gmail.com. 

 
Pesqueira/PE, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 

Breno de Freitas Cavalcanti 
Pregoeiro  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 
1      
2      
3      
...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - MATRIZ DE RISCO 
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10.1. Salvo os riscos expressamente alocados ao CONTRATANTE conforme expresso na SEÇÃO 1, a 
CONTRATADA é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos relacionados à presente 
contratação não sendo, portanto, fatores que gerem o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
10.1.1. Aumento de preço nos insumos para a execução das OBRAS, salvo aqueles que decorram 
diretamente de mudanças legais, conforme disposto neste CADERNO. 
10.1.2. Elaboração do planejamento e projeto executivo referente à execução deste CONTRATO, bem como 
a verificação dos dados disponibilizados no EDITAL e seus ANEXOS. 
10.1.3. Riscos de não execução da PROPOSTA APRESENTADA e/ou do CONTRATO. 
10.1.4. Risco de erros na manipulação dos dados oferecidos pelo CONTRATANTE na elaboração do Plano 
de Negócios e na elaboração da proposta de preço vinculados ao CONTRATO do presente termo. 
10.1.5. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos operacionais e de 
compra, manutenção, retrabalho, mudança da origem do material ou transporte dos equipamentos. 
10.1.6. Risco de obtenção de financiamento, envolvendo disponibilidade de fundos, taxas de juros, ou 
quaisquer outros fatores que afetem o financiamento. 
10.1.7. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela CONTRATADA. 
10.1.8. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das especificações 
técnicas determinadas pelo CONTRATANTE ou de quaisquer das obrigações contratuais, para manutenção 
do nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos serviços previstos no CONTRATO. 
10.1.9. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos. 
10.1.10. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das manutenções. 
10.1.11. Risco de furto, roubo, vandalismo, depredações e abalroamento, sendo 
responsabilidade da CONTRATADA a contratação de seguros. 
10.1.12. Atrasos no cumprimento do cronograma de construção em virtude de condições temporais adversas. 
10.1.13. Riscos de não funcionamento dos equipamentos relacionados ao objeto do CONTRATO por falhas 
técnicas. 
10.1.14. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros. 
10.1.15. Riscos do não fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE. 
10.1.16. Riscos decorrentes de falhas técnicas nos serviços prestados. 
10.1.17. Riscos de a qualidade do material utilizado não oferecer a economia projetada. 
10.1.18. Riscos do não funcionamento da rede de internet. 
10.1.19. Riscos de estabilidade da rede de internet. 
10.1.20. Riscos na qualidade da conexão. 
10.1.21. Riscos na qualidade da sessão de vídeo monitoramento, tais como distorção de imagem, mudanças no 
contraste, desfocagem e blackout. 
10.1.22. Aumento de custo dos financiamentos captados pela CONTRATADA. 
10.1.23. Aumento de custos causados direta ou indiretamente relacionada a avanços tecnológicos obrigatórios 
e que afetem o OBJETO do CONTRATO. 
10.1.24. Variação das taxas de câmbio e de inflação. 
10.1.25. Prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pela CONTRATADA ou por qualquer outra 
pessoa física ou jurídica a ela vinculada, em decorrência de OBRAS ou da prestação dos serviços relacionados 
ao OBJETO do CONTRATO. 
10.1.26. Prejuízos decorrentes de erros na realização das manutenções que ensejem a necessidade de refazer 
parte ou a totalidade das manutenções. 
10.1.27. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas serviços da mesma natureza do objeto deste contrato, exceto 
se decorrente de fato imputável ao Poder Público. 
10.1.28. Imperfeições nos projetos de engenharia quanto às normas urbanísticas e ambientais. 
10.1.29. Risco pela variação dos custos - a CONTRATADA assume o risco pela variação dos custos de seus 
insumos, mão de obra e financiamento em qualquer condição, principalmente em situações de: 
I. Ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos que aumentem os 
custos de pessoal. 
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II. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia ou de omissão na 
exploração adequada do OBJETO do CONTRATO. 
III. Ocorrência de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de materiais e serviços 
realizados por funcionários contratados pela CONTRATADA ou pelas SUBCONTRATADAS e prestadoras 
de serviços à CONTRATADA. 
IV. Ocorrência de acidentes de trabalho. 
10.1.30. Risco de roubo ou furto de bens durante o período de pré-implantação, implantação, operação, 
encerramento e pós-operação da infraestrutura relacionada ao OBJETO deste CONTRATO. 
10.1.31. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, trabalhista, ambiental, tributária e criminal 
por fatos que possam ocorrer durante a execução das manutenções relacionadas ao OBJETO deste 
CONTRATO, incluídos os custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais. 
10.1.32. Falência, falha no desempenho e atraso nas entregas das SUBCONTRATADAS e fornecedores. 
10.1.33. Danos causados aos bens públicos afetos ao serviço. 
10.1.34. Os gastos para manutenção e consertos do ativo, não cobertos pelas apólices de seguros ou garantias 
do fabricante. 
10.1.35. Mudanças dos projetos apresentados pela CONTRATADA que não tenham sido solicitadas pelo 
CONTRATANTE 
10.1.36. Riscos  de  não  cumprimento  das  condicionantes  do  LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
10.1.37. Qualquer ônus financeiro decorrente do risco de contaminação do solo, do ar e dos recursos hídricos, 
ou quaisquer outros eventos que causem poluição e ensejam na necessidade de reparação de danos 
ambientais. 
10.1.38. Ocorrência de danos causados à vizinhança e moradores da região onde serão construídos os 
equipamentos descritos em CONTRATO decorrentes de fatos imputáveis à CONTRATADA. 
10.1.39. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja aceita por 
instituições seguradoras, no mercado brasileiro. 
10.1.40. Destruição, roubo, furto ou perda de BENS REVERSÍVEIS e de suas receitas. 
10.1.41. Quaisquer tipos de danos causados aos equipamentos, veículos, infraestruturas, ferramentas e outros 
itens afetos ao OBJETO do CONTRATO por fatos imputáveis à CONTRATADA. 
10.1.42. Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais movidas por ou contra 
terceiros. 
10.1.43. Riscos decorrentes de eventual incapacidade do mercado em fornecer-lhe os bens e insumos 
necessários à prestação dos serviços OBJETO do CONTRATO. 
10.1.44. Riscos relacionados à contratação de mão de obra não qualificada para o serviço exigido. 
10.1.45. Valorização ou depreciação dos BENS REVERSÍVEIS. 
10.1.46. Variação na efetivação das RECEITAS ACESSÓRIAS ou projetos associados. 
10.1.47. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas na organização dos serviços relacionados 
ao OBJETO do CONTRATO realizados pela CONTRATADA. 
10.1.48. A redução de receita em decorrência da aplicação dos índices de desempenho e qualidade. 
10.1.49. Riscos de não cumprimento dos prazos acordados para reparos e manutenções no OBJETO do 
CONTRATO, exceto quando imputável ao CONTRATANTE. 
10.1.50. Riscos relacionados à dificuldade de acesso à rede de distribuição de energia e telecomunicações da 
região, bem como da não obtenção de parecer de acesso à rede. 
I. É responsabilidade da CONTRATADA enviar ao CONTRATANTE laudo técnico justificando a 
necessidade de expansão da infraestrutura de transmissão de energia, nos casos aplicáveis. 
10.1.51. Riscos de não fornecer a demanda mínima necessária ao CONTRATANTE. 
10.1.52. Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à rescisão contratual, 
respondendo em conjunto com o CONTRATANTE. 
10.1.53. Riscos inerentes à fiscalização e monitoramento da execução do CONTRATO por parte do 
CONTRATANTE, VERIFICADOR INDEPENDENTE ou quaisquer terceiros devidamente autorizados. 
10.2. A CONTRATADA declara: 
10.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no CONTRATO de 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 
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10.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA COMERCIAL e assinatura 
do CONTRATO. 
10.2.3. Que não terá direito adquirido à estrutura ou ao conteúdo regulamentar vigente no momento da 
assinatura do CONTRATO. 
10.2.4. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, a 
CONTRATADA somente poderá invocar alterações decorrentes de normas editadas pelo CONTRATANTE 
para demandar o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO se comprovar que a 
alteração gerou impacto no referido equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
11.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 
11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
....% a ...%  do valor do Contrato.  
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2.  
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  
14.1.2. Fonte de Recursos:   
14.1.3. Programa de Trabalho:  
14.1.4. Elemento de Despesa:  
14.1.5. Plano Interno:  
14.1.6. Nota de Empenho: 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.5.  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (...)/20- 
 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, inscrito no CNPJ 
XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Xxxxxxx, 
portador de CPF nº xxxxxxx e cédula de Identidade xxxxxxxx, institui a presente ARP – Ata de Registro de 
Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número (...)/20(...) , do tipo MENOR 
PREÇO, cujo objeto é o(s) FORNECIMENTO DE (...), processada nos termos do Processo Administrativo 
nº. (...), a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2024, e em conformidade com 
as disposições a seguir:, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 

a. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente o(a) 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE (...), cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 
licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 
Fornecedor Beneficiário:   
CNPJ:   
Endereço:   
Telefones:   
Representante Legal:   
Identidade e CPF:   
E-mail:   

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

01       
 
ITEM Y - COTA RESERVADA PARA ME/EPP NO PERCENTUAL DE % DO ITEM 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

01       
 
ITEM Z - COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO – % DO QUANTITATIVO) 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
01       
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

a. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

i. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

ii.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

iii.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
b. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
i. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
c.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

d.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

e. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

f. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

g. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

h. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

i. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

j. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 
a. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cabe: 

i. Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

ii. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de 
preços; 
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iii. Observar e controlar a utilização do quantitativo   máximo   dos   itens/grupos   do objeto 
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a 
utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

iv. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular; 

v. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

i. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

ii. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

b. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

i.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

c. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

d. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

i. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

ii. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
2. Mantiverem sua proposta original.  

iii. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

e. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

f. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

g. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item d.ii.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

i. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

ii. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

h. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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i. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

i. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

j. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

k. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item g, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

l. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

i. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

ii. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

m. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
a. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

i. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

ii. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

iii. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
a. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

i. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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ii. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

iii. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

iv. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

i. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

ii. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 10.a, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

iii. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

iv. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.d, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

v. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item b e no item i, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

vi. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
a. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

b.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
i. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

ii. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
c. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
d. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 
e. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

f. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

g. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item c, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
a. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

i. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
ii. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
iii. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2024; ou 
iv.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

b.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

c. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

d. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

i. Por razão de interesse público; 
ii. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

iii. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2024. 
 

11. DAS PENALIDADES 
a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
i. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

b. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2024). 

c. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
a. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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b. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

c. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
Pesqueira, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 

Órgão 
 
 

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2024 
 

 
 
 
 
Eu (nome completo), RG nº , representante legal da (denominação da pessoa jurídica),CNPJ nº , DECLARO, 
sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 
no instrumento convocatório do Pregão nº   /2024, realizado pela Consórcio Intermunicipal Dom Mariano 
- CONDOMAR, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
LOCAL/DATA 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2024 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa  (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº XXX/2024, 
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR. 

 
 
LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 

 
 
 

 
 
 

  

OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos 
que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá 
apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2024 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa  
 (denominação da pessoa jurídica), interessada em 
participar  do Pregão nº xxx/2024, do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, declaro, sob 
as penas da lei, que a (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 
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ANEXO VI 
FICHA CADASTRAL 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2024 
 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  
INSCRIÇÃO ESTADUAL  DATA DA 

INSCRIÇÃO 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL  DATA DA 
INSCRIÇÃO 

 

BANCO  AGÊNCIA  CONTA  
ENDENREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  
Nº DE REGISTRO 

COMERCIAL 
 DATA DE RESGISTRO  

RAMO DE 
ATIVIDADE 

 
 
 

REP. LEGAL  
 

DADOS DOS SÓCIOS 
 

 

NOME 
COMPLEO 

 

CARGO  
ENDEREÇO 

RESIDENCIAL 
 

RG  CPF  
EMAIL 

PESSOAL 
 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
49 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS 

OUENTIDADES PÚBLICAS 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2024 
 

Eu, ........................(nome completo)............................................................................... , representante legal da 
empresa .................................(nome da pessoa jurídica) ............................................... , interessado em 
participar do PREGÃO Nº XXX/2024, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - 
CONDOMAR, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à 
participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária 
de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
 
 

Representante da empresa 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Informações Básicas 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

A contratação pretendida justifica-se tendo em vista a garantia do adequado funcionamento do sistema de 
iluminação das vias 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, 
BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS 
MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, 
COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS, serão analisados, aprovados 
pela CONTRATANTE e executados pela CONTRATADA, deverão seguir as recomendações a seguir: 

 
a) Fica definido que a equipe técnica da CONTRATANTE pode, a qualquer momento e com a devida 
justificativa, solicitar e/ou exigir do projetista a apresentação de mais ensaios e resultados que julgar necessário 
para a correta apreciação do projeto e do dimensionamento em análise; 
b) Embora municípios diferentes usem diferentes sistemas de iluminação pública e tenham uma 
abordagem diferente para o seu gerenciamento, há uma gama de problemas que é comum a todos eles. 
c) Em primeiro lugar, é preciso considerar as taxas de consumo peculiares de cada realidade urbana. 
Depois, existem dificuldades relacionadas à manutenção do sistema: como o operador da rede de iluminação 
descobre que uma determinada lâmpada ou componente precisa ser consertado ou substituído? Por fim, é 
preciso selecionar o sistema de lâmpadas mais vantajoso para cada município. 
d) Com todas as questões discutidas, é hora de partir para o planejamento estético, funcional e contextual 
da iluminação pública. 

 
DOS NORMATIVOS APLICÁVEIS AO OBJETO 

 
A aquisição se faz com fulcro nos seguintes normativos: 

 
A Norma Brasileira 5101 passou por uma revisão e atualização em 2018. Tal norma estabelece os requisitos 
mínimos necessários para iluminação de vias públicas, buscando garantir a segurança do tráfego de pedestres 
e de veículos. Destaque para os principais pontos tratados: 
 Regras para substituição das luminárias antigas pela tecnologia LED;
 Requisitos de segurança para instalação, indicadores de eficiência energética, conceitos gerais e 
exemplos de aplicabilidade;
 Formatação de um plano diretor especial para o setor de iluminação pública;
 Impactos positivos e negativos da iluminação em duas situações: faixa de pedestres e uniformidade 
da luz e;
 Critérios e métodos para se analisar tanto a temperatura quanto a distribuição da luz no espaço. 
Imersa na modernização da iluminação pública, a revisão de 2018 na NBR 5101 elenca também aspectos 
da iluminação eficiente como: sistemas de telegestão, cidades inteligentes e dimerização.
Resolução ANEEL 
Outro documento muito importante quando o assunto se trata de normas na iluminação pública é a Resolução 
Normativa 888/20, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
A REN 888/2020 introduz um novo capítulo na REN 414/2010, específico sobre o setor de iluminação pública, 
sistematizando as disposições sobre a matéria e removendo incertezas que causavam profunda insegurança 
jurídica, constituindo um gargalo para o desenvolvimento do setor. 
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Ela entrou em vigor em agosto de 2020, com atualizações importantes sobre o fornecimento de energia elétrica 
para o serviço de iluminação pública. Entre os principais destaques da RN 888/20 estão: 
 Apuração de dados: a normativa dá mais transparência aos processos, evitando custos extras com 
cadastros desnecessários;
 Manutenção e modernização: a normativa simplifica os processos burocráticos e concede mais 
liberdade de atuação às distribuidoras;
 Padronização contratual: os contratos entre municípios e as distribuidoras de energia que antes eram 
de livre negociação, com o novo modelo podem ser fechados diretamente pelas concessionárias de iluminação 
pública;
 Cobrança da COSIP: as distribuidoras de energia não podem cobrar das prefeituras as taxas que 
somam a COSIP. Isso significa que os recursos poupados podem ser aplicados diretamente na iluminação 
pública, o que incentiva os projetos na categoria de parcerias público-privadas (PPPs).

 
Modelos de luminárias 
As classificações das luminárias públicas atuais que são mencionadas na Norma Técnica são: 
 longitudinais curtas, médias e longas;
 transversais dos tipos I, II, III e IV.

 
O uso de LED 
As luminárias LED são consideradas melhores, contam com certificação do Inmetro e oferecem excelente 
desempenho, além de contar com protetor de surto. Tais dispositivos são resistentes, reguláveis e possuem 
drivers de tecnologia. 
A certificação pelo Inmetro nas luminárias LED utilizadas na iluminação pública serve para atestar que os 
itens estão de acordo com as normas da ABNT. Segundo os testes de qualidade, os equipamentos são 
confiáveis. A Portaria nº 20/2017 trata dos itens que podem ser usados em vias públicas. 
Instalação de postes também fazem parte das normas na iluminação pública 
Levando em consideração a qualidade de vida das pessoas e a lotação dos espaços públicos, os critérios do 
Código de Trânsito Brasileiro destacam exigências normativas para auxiliar em um tráfego mais seguro. Por 
essa razão, existem condições específicas para a iluminação com postes de determinados ambientes, tais como: 
 ciclo faixas;
 ciclovias;
 áreas de pedestres;
 áreas cíclicas;
 veículos.
As condições preestabelecidas nas legislações vigentes devem ser seguidas nos futuros projetos de iluminação 
de praças públicas. Caso contrário, a Administração Pública pode sofrer prejuízos e causar danos à natureza. 
Distribuição de energia 
Segundo o Artigo 30 da Constituição Federal de 1988, fica determinado que o Poder Público Municipal deve 
fazer a prestação de serviços públicos de interesse local, sob regime de concessão ou permissão. Mas a 
responsabilidade de fiscalizar foi repassada para a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica). 
As concessionárias de energia elétrica fazem a distribuição da eletricidade entre todos os consumidores, por 
meio das unidades geradoras. 
Outras normas: 
 NR 09 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);
 NR 07 – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), quando aplicáveis;
 NR 18 – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
 Código de Obras da Prefeitura do Município contemplado;
 Demais Legislações Pertinentes ao fim que se destina a Obra/Serviços.

 
 

2. Descrição da necessidade 
Descrição da Necessidade de Contratar empresa para prestação de serviços técnicos especializados de gestão 
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integral e permanente de iluminação pública com utilização de software e gerenciamento técnico de 
engenharia, bem como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública. 

 
As contratações governamentais que seja para o fornecimento de serviços ou aquisição de bens produzem 
significativo impacto na atividade econômica. Haja vista que o volume de recursos envolvidos, os quais, em 
sua grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. 
Considerando que um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente eficientes, posto que 
a elaboração de estudos previamente delineados proporcione o conhecimento de novas metodologias ofertado 
pelo mercado, com resultado na melhor qualidade do gasto, e uma gestão eficiente dos recursos públicos. 
A realização do objeto em questão demanda muitas especificidades, necessitando incluir exigências adicionais 
de forma que se cumpra o objetivo a que se destina. 
A presente solicitação se faz necessária para garantia do adequado funcionamento do sistema de iluminação 
das vias públicas, que consequentemente melhora dos níveis de segurança da população e contribui para 
diminuição da criminalidade bem como proporciona o lazer e o comércio noturno. 
A Constituição Federal do Brasil, no seu artigo 30, inciso V, estabelece que compete aos Municípios "organizar 
e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. Bem 
como a nova resolução da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, n° 414/2010 de setembro de 2010, 
no artigo 218. 
Atualmente os municípios não fazem gestão das contas de energia e tão pouco levantamento independente dos 
ativos de iluminação, ficando refém dos dados informados pela concessionária de energia elétrica. Além das 
auditorias nas faturas de energia, são de extrema importância orientações técnicas que tragam eficiência 
energética e redução de custos e que auxiliem nas inúmeras tratativas com a concessionária de energia elétrica, 
bem como equipamentos e mão de obra especializada para auxiliar os serviços de manutenção do parque de 
iluminação. 
Os municípios consorciados vêm atendendo de forma precária estas demandas, por não dispor em seus quadros 
profissionais suficientes para elaboração destes serviços. 
Enfim, se mostra de extrema necessidade a contratação de um corpo técnico especializado para suporte nessas 
e em outras demandas relacionadas à iluminação pública. 

 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Requisitos para a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de gestão integral 
e permanente de iluminação pública com utilização de software e gerenciamento técnico de engenharia, bem 
como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, manutenção preventiva e corretiva, é 
essencial que a empresa contratada para realizar os serviços previstos no objeto, atenda a uma série de 
requisitos técnicos e operacionais. Abaixo estão descritos os requisitos necessários para a contratação: 

 
3.1. Experiência e Qualificação 

Experiência Comprovada: A empresa deve ter um histórico comprovado de pelo menos cinco anos de 
atuação no mercado de manutenção e gestão de iluminação pública. 

Técnicos Qualificados: Os técnicos responsáveis pela manutenção devem possuir qualificações e 
certificações adequadas, com treinamento específico em manutenção de sistema de iluminação pública. 

 
3.2. Serviços Oferecidos 

Manutenção Preventiva: Realização de inspeções regulares, conforme as recomendações do fabricante e 
melhores práticas do setor, incluindo a verificação de componentes críticos, limpeza de sistemas, ajustes 
necessários e testes de desempenho. 

Manutenção Corretiva: Capacidade de responder prontamente a solicitações de reparo emergenciais, com 
atendimento 24 horas por dia, sete dias por semana, garantindo a rápida resolução de qualquer problema que 
possa comprometer o sistema de iluminação pública. 

 
3.3. Capacidade Técnica 
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Ferramentas e Equipamentos Adequados: Disponibilidade de ferramentas e equipamentos modernos e 
específicos para a manutenção dos sistemas de iluminação pública. 

Peças de Reposição: A empresa deve ter acesso a um estoque adequado de peças de reposição originais ou 
compatíveis de alta qualidade para garantir reparos rápidos e eficazes. 

 
3.4. Certificações e Conformidade 

Certificações: A empresa deve possuir certificações de conformidade com as normas técnicas vigentes, 
como a ABNT NBR 5101(Iluminação Pública) e outras relevantes. 

Conformidade com Normas de segurança: Conhecimento e cumprimento das normas de segurança para 
trabalho em eletricidade e altura. 

 
3.5. Responsabilidade e Segurança 

Segurança do Trabalho: Adotar práticas rigorosas de segurança do trabalho, com técnicos treinados em 
procedimentos de segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

Responsabilidade Ambiental: Compromisso com práticas ambientalmente responsáveis, incluindo o 
descarte adequado de resíduos. 

 
3.6. Atendimento e Suporte 

Atendimento Rápido: Capacidade de atender prontamente às chamadas de emergência, com um prazo de 
resposta máximo de duas horas para situações críticas. 

Suporte Técnico: Disponibilidade de suporte técnico remoto e presencial, conforme a necessidade, para 
resolver dúvidas e orientar sobre procedimentos necessários. 

 
3.7. Relatórios e Documentação 

Relatórios Detalhados: Emissão de relatórios detalhados após cada visita de manutenção, incluindo 
descrição dos serviços realizados, peças substituídas, ajustes efetuados e recomendações para futuras 
manutenções. 

Histórico de Manutenção: Manutenção de um histórico detalhado dos serviços prestados, acessível para a 
administração, para garantir a rastreabilidade e transparência dos trabalhos realizados. 

 
3.8. Referências e Reputação 

Referências: Apresentação de referências de clientes anteriores, que atestem a qualidade dos serviços 
prestados. 

Reputação: Avaliação positiva em plataformas de mercado e órgãos reguladores, demonstrando um 
histórico de confiabilidade e competência. 

 
A observância rigorosa desses requisitos garantirá que a empresa contratada para prestação de serviços 
técnicos especializados de gestão integral e permanente de iluminação pública com utilização de software e 
gerenciamento técnico de engenharia, bem como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, 
manutenção preventiva e corretiva, seja capaz de oferecer serviços de alta qualidade, assegurando a 
conservação adequada dos sistemas e contribuindo para a segurança e bem-estar da população. 

 
4. Normativos aplicados ao objeto 
Objeto da contratação, ou a atividade de sua comercialização, encontra-se disciplinado pelos seguintes 
normativos, inclusive técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, cujas exigências ou requisitos 
devem ser incorporados ao termo de referência/projeto básico, como: 

Normas da ABNT; 
Normas das concessionárias de serviços públicos. 
Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; 

Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado de PERNAMBUCO; 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01 de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
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5. Levantamento de Mercado 
Levantamento de Mercado para prestação de serviços técnicos especializados de gestão integral e 
permanente de iluminação pública com utilização de software e gerenciamento técnico de engenharia, 
bem como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, manutenção preventiva e 
corretiva 
Para a necessidade informada no item 2 deste documento, tem-se duas soluções possíveis em uma análise 
preliminar: a) as manutenções preventivas e corretivas serem realizadas pelos funcionários dos entes 
consorciados ou b) contratação de empresa do ramo que realize a atividade solicitada, 
Na primeira opção seria necessário que houvesse uma qualificação técnica constante dos funcionários na área 
de manutenção em sistema de iluminação pública, o que envolveria a necessidade de cursos, com uma curva 
de aprendizagem muito longa. É importante salientar também que a descrição de função dos funcionários do 
Setor de Manutenção solicita somente conhecimentos básicos em manutenções elétrica a fim de se ter 
conhecimento para fiscalizar os contratos de empresas contratadas para tal atividade e, portanto, se houvesse 
a decisão de que o próprio município realizasse as manutenções no equipamento, toda a situação pertinente ao 
Cargos e Salários teria que ser revista e atualizada. Os municípios têm interesse em ter os funcionários 
devidamente qualificados, mas não ao ponto de serem especializados em uma área específica, ainda mais se 
há empresas disponíveis no mercado que podem realizar os serviços adequadamente. Ainda, é importante 
destacar, que os funcionários teriam que ter um conhecimento muito amplo que possibilitasse descrever com 
exatidão técnica as possíveis peças que fossem necessárias serem adquiridas. Também é necessário registrar 
que a cada mudança de tecnologia no aparelho (seja da própria marca já utilizada ou não), novos cursos seriam 
necessários, o que traria mais gastos ao município. 
Na segunda opção possuem pessoal especializado na área devidamente qualificados com ferramentas e 
equipamentos próprios para as demandas, sendo uma das exigências que devem ser solicitadas na contratação. 
Ainda, as empresas são conhecedoras do mercado em que atuam e possuem informações "privilegiadas" de 
mudanças de tecnologia ou atualizações que se façam necessárias para manter o equipamento funcionando. 
Dessa forma, a segunda opção foi a escolhida para atender a demanda. 

 
6. Descrição da solução como um todo 

 
A manutenção tem por objetivo atingir o nível de qualidade especificado através de ações preventivas e 
corretivas e equipamentos que se façam necessários. Para a consecução desse objetivo, caberá a empresa a ser 
contratada a realização das seguintes atividades: 
Organizar as equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com identidade visual própria associada à 
identidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, de modo a evidenciar 
que a manutenção corretiva e preventiva do sistema de Iluminação Pública dos Municípios Consorciados esteja 
sendo realizada pela empresa a ser contratada a serviço do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO – CONDOMAR; 
Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos pela Resolução 414/2010 – 
ANEEL; Interagir com os serviços de atendimento telefônico para permitir intervenções de emergência; 
Realizar a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as obrigações de resultado quanto a: 

 
Garantia de funcionamento; 
Garantia do nível de iluminamento; 
Garantia de disponibilidade do sistema; 
Garantia de excelência no aspecto visual e estético; 
Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que o ponto luminoso sofrer 
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qualquer intervenção para a manutenção; 
Os serviços a serem prestados no âmbito da presente licitação abrangem as atividades de Manutenção em 

todo o Sistema de Iluminação Pública dos Municípios Consorciados. 
 

Os Serviços de Manutenção são classificados em: 
 

Serviços de Rotina - Os serviços de rotina podem ser classificados como abaixo elencados e contemplam 
elementos da Rede e todas as unidades de Iluminação Pública, padronizadas ou especiais: 
 Correção de fixação do reator
 Substituição de conectores
 Substituição de ignitor
 Substituição de lâmpada
 Substituição de relé fotoelétrico
 Substituição de reator/equipamento auxiliar, etc.;

 
Serviços Corretivos - Os serviços corretivos são todos os demais serviços não relacionados como serviços de 
rotina e podem ser classificados como abaixo elencados e necessários ao restabelecimento integral das 
condições normais, padronizadas e de segurança da Rede de Iluminação Pública, com emissão de OS – Ordem 
de Serviço pelo CONSÓRCIO, como: 
 Instalação de unidades faltantes;
 Substituições, Remoção e Supressão de Unidades, equipamentos e demais materiais pertencentes 
à rede;
 Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho deficiente ou outros, 
executados em Unidades e/ou Circuitos;
 Serviços de limpeza de luminárias por acúmulo de insetos; Serviços de poda de árvores com descarte 
de resíduos.

 
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
A quantidade foi estimada com base no número de pontos de iluminação pública. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO 
INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, 
BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS 
MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DOM MARIANO – CONDOMAR,
 COMPREENDEND
O APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL 
PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 

PONTO 

 
 
 
 
 
 
 
100.000 (CEM MIL) 

 
8. Estimativa do Valor da Contratação 
Valor (R$): XXX (XXXXXX). 
Com base na pesquisa de preço realizada no Compras.gov.br, considerando o total de 100.000 pontos de 
iluminação, o qual foi estimado o valor descrito abaixo. 
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CATSER DESCRIÇÃO UNID 
UNIT (R$) com 

BDI 
VALOR ESTIMADO 

ANUAL (R$) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21539 - 
Instalação / 

manutenção - 
iluminação 
travessia 

urbana / obra 
de arte 
especial 

REGISTRO   DE      PREÇOS  PARA 
CONTRATAÇÃO       DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS DE 
GESTÃO INTEGRAL E 
PERMANENTE  DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE E GERENCIAMENTO 
TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM 
COMO, O SERVIÇO  DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO     PREVENTIVA  E 
CORRETIVA DA  ILUMINAÇÃO  
PÚBLICA PARA ATENDER OS 
MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 
– CONDOMAR, COMPREENDENDO 
APROXIMADAMENTE 100.000 
(CEM) MIL PONTOS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PONTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
52.199.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 52.199.000,00 

 
 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
A contratação dos serviços técnicos especializados de gestão integral e permanente de iluminação pública com 
utilização de software e gerenciamento técnico de engenharia, bem como, o serviço de manutenção do sistema 
de iluminação pública, manutenção preventiva e corretiva deverá ser conduzida no mesmo grupo de forma a 
que uma única empresa fique encarregada do atendimento de todas as demandas relativas aos sistemas de 
iluminação pública. Isso facilitará sobremaneira a administração do contrato, o acompanhamento, a 
fiscalização e a própria logística de realização dos serviços. É esperado ainda que o volume de serviços 
contratados, em grupo único, motive a oferta de menores preços pelas licitantes, visto que um único técnico 
poderá ser deslocado para realizar as manutenções de todos os equipamentos. 
Além disso, os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por uma única empresa 
porquanto a utilização de vários contratos poderia gerar conflitos quanto ao momento de execução dos 
serviços, em especial na realização da manutenção corretiva. Além disso, seria de grande dificuldade a 
fiscalização dos serviços executados por cada empresa, assim como a determinação de responsabilidade de 
cada empresa em caso de eventual falha nos equipamentos. 

 
O não parcelamento, neste caso propicia condição para que um equipamento fique paralisado por um tempo 
menor do que aquele necessário caso se tivesse que aguardar um fornecimento de componentes por uma outra 
empresa. 
Conforme demonstrado anteriormente, o parcelamento não deverá ser adotado. Abaixo estão 
sintetizadas as justificativas já apresentadas (perda de escala, economicamente menos viável, custo 
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processual e administrativo): 
 ser técnica e economicamente viável: conforme apresentado em subitens anteriores, existem atas de 
pregões com objetos iguais, mostrando que a solução adotada (grupo ou lote único) é factível e também é 
economicamente viável, visto que a maioria das licitações para o mesmo objeto adotam o não parcelamento.
 que não haverá perda de escala; conforme apresentado anteriormente, o não agrupamento dos itens 
objeto deste Termo de Referência acarretaria em aumento do custo em virtude da disponibilização de mais 
técnicos (um para cada tipo de manutenção, incluindo seus custos indiretos como administração, transporte, 
materiais, dentre outros).
 que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade; embora as 
empresas fabricantes ou autorizadas tenham maior facilidade para a manutenção de uma sistema de iluminação 
pública, este tipo de equipamento tem tecnologia construtiva comum entre todas as marcas/modelos. Desta 
forma, uma empresa que consiga dar manutenção em determinada marca/modelo, muito provavelmente 
conseguirá dar manutenção nas demais. Além disso, embora haja possibilidade de que cada equipamento seja 
manutenido por uma empresa diferente, essa alternativa não parece a mais adequada para o parque de 
equipamentos de um único órgão em virtude do ganho de escala (uso de poucos técnicos para atender a vários 
equipamentos) e do custo processual e administrativo da gestão do contrato.
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
Não há processos em aberto ou com eminência de serem formalizados que tenham alguma correlação ou 
interdependência com a demanda elencada nesse ETP. 

 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
A contratação se alinha a política de manutenção dos municípios consorciados. 

 
12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
Pretende-se que os serviços mantenham os sistemas funcionando dentro das normativas inerentes, visando que 
as manutenções preventivas e corretivas, quando forem necessárias, contemplem todas as demandas 
necessárias a fim de que o sistema de iluminação funcione dentro da sua capacidade adequada. 

 
13. Providências a serem Adotadas 
Providências a Serem Adotadas para a Contratação de serviços técnicos especializados de gestão integral e 
permanente de iluminação pública com utilização de software e gerenciamento técnico de engenharia, bem 
como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, manutenção preventiva e corretiva 
13.1. Introdução 

 
Este documento descreve as providências necessárias para a contratação dos serviços técnicos especializados 
de gestão integral e permanente de iluminação pública com utilização de software e gerenciamento técnico de 
engenharia, bem como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, manutenção preventiva e 
corretiva. Essas ações são essenciais para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente e eficaz, 
assegurando que os serviços atendam às necessidades operacionais do município. 

 
13.1.1. Elaboração do Termo de Referência 

Definição dos Requisitos: Elaborar um Termo de Referência detalhado que descreva os requisitos técnicos 
e operacionais dos serviços de manutenção. Isso deve incluir as especificações dos serviços preventivos e 
corretivos, a frequência das manutenções e os critérios de desempenho. 

Inclusão de Prazos: Estabelecer prazos claros para a execução dos serviços, tanto para a manutenção 
preventiva quanto para a correção de problemas identificados. 

 
13.1.2. Planejamento Orçamentário 

Estimativa de Custos: Realizar uma estimativa detalhada dos custos envolvidos na contratação, incluindo os 
valores previstos para manutenção preventiva, corretiva e quaisquer despesas adicionais. 

Aprovação Orçamentária: Submeter o orçamento estimado para aprovação, garantindo que os recursos 
necessários estejam disponíveis e alocados conforme o Plano de Contratação Anual de 2025. 
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13.1.3. Processo de Licitação 
Preparação do Edital: Preparar o edital de licitação, incluindo todas as condições, requisitos e critérios de 

avaliação para a contratação dos serviços de manutenção. O edital deve ser claro e detalhado para garantir a 
participação de fornecedores qualificados. 

Publicação e Divulgação: Publicar o edital em conformidade com as normas legais e divulgar amplamente 
para garantir a concorrência e a transparência no processo. 

 
13.1.4. Seleção e Contratação 

Análise das Propostas: Receber e avaliar as propostas de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 
Certificar-se de que as propostas atendem aos requisitos técnicos e orçamentários. 

Negociação e Assinatura do Contrato: Negociar os termos e condições do contrato com o fornecedor 
selecionado e proceder com a assinatura do contrato, garantindo que todas as cláusulas estejam claras e 
acordadas por ambas as partes. 

 
13.1.5. Implementação e Monitoramento 

Início dos Serviços: Coordenar o início dos serviços conforme o cronograma estabelecido, garantindo que a 
empresa contratada comece a execução das manutenções preventivas e corretivas conforme o plano acordado. 
Monitoramento da Qualidade: Monitorar a execução dos serviços para garantir que estejam sendo realizados 
conforme os padrões de qualidade estabelecidos no contrato. Realizar inspeções periódicas e avaliações de 
desempenho. 

Gestão de Relacionamento: Manter uma comunicação eficaz com o fornecedor para resolver quaisquer 
questões ou ajustes necessários durante a execução dos serviços. 

 
13.1.6. Avaliação e Documentação 

Avaliação dos Serviços: Realizar uma avaliação final dos serviços prestados, verificando se todos os 
requisitos foram atendidos e se o desempenho está em conformidade com o contrato. 

Documentação e Relatórios: Documentar todos os aspectos da contratação e execução dos serviços, 
incluindo relatórios de manutenção, inspeções realizadas e quaisquer problemas identificados e resolvidos. 

 
13.1.7. Revisão e Ajustes 

Revisão do Processo: Revisar o processo de contratação e a execução dos serviços para identificar 
oportunidades de melhoria. Implementar ajustes necessários para otimizar futuros processos de contratação e 
manutenção. 

Feedback: Coletar feedback dos usuários dos serviços e das partes envolvidas para avaliar a eficácia da 
manutenção e a satisfação com os serviços prestados. 
13.2. Conclusão 

 
A adoção das providências descritas assegurará uma contratação eficiente e eficaz dos serviços técnicos 
especializados de gestão integral e permanente de iluminação pública com utilização de software e 
gerenciamento técnico de engenharia, bem como, o serviço de manutenção do sistema de iluminação pública, 
manutenção preventiva e corretiva, alinhando-se ao planejamento e às necessidades operacionais do 
município. Essas ações garantirão a continuidade e a qualidade dos serviços, contribuindo para o bom 
funcionamento dos equipamentos e a excelência no serviço. 

 
14. Possíveis Impactos Ambientais 
As boas práticas ambientais de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em obrigações e responsabilidades, que deverão ser observadas pela contratada: redução no consumo de 
energia elétrica; utilizar pilhas recarregáveis, se possível, e baterias, que atendam os requisitos das normativas 
inerentes, principalmente a Resolução CONAMA nº 401/2008, nos equipamentos que necessitem desses itens, 
devendo haver o descarte correto; destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 
equipamentos que forem utilizados na prestação de serviços e que não possuam mais vida útil; orientar seus 
empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de 
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separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, 
disponibilizados pela contratante, além de adotar práticas de sustentabilidade e racionalização no uso de 
materiais e serviços; e conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 
 

15. Declaração de Viabilidade 
 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, 
BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS 
MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, 
COMPREENDENDO 
APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS sem mostra como viável, visto que precisam estar 
aptos para o correto funcionamento, uma vez que esses sistemas suprem necessidades básicas, sendo 
imprescindível o correto funcionamento. 

 
Pesqueira, 06 de novembro de 2024. 

 

CAIO VARALLO CORTE ZAGALLO LOBO 
Responsável pela Elaboração do TR 

Eng. Civil CREA 021574743-7 
 

De acordo: 
 
 

Áurea Priscila Ferreira Galindo 
Secretária Executiva do CONDOMAR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. Definição do objeto 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL E 
PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DOM MARIANO – CONDOMAR, COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL 
PONTOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATSER 

 
UNID 

 
QUANT. 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL
E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE
SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO
DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER
OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO –
CONDOMAR, COMPREENDENDO
APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL
PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

21539 

 
 
 
 
 
 
 
 

Und 

 
 
 
 
 
 
 
 

100.000 

 
O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

 
O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da data da publicação no diário oficial, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a manutenção dos sistemas precisam garantir o 
funcionamento interrupções da iluminação pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 
o Estudo Técnico Preliminar. 

 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 
básicas deste termo de referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 
geração excessiva de resíduos, a fim de atenderás diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos 
órgãos competentes. 

 
Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano de manejo da 
área em questão. 

 
Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e 
benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está 
definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

 
Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 
Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento; 

 
Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 
luminárias eficientes; 

 
Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção; 

 
Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 
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Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 
para execução, conservação e operação. 

 
Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 
Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 
outubro de 2003; observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços; 

 
Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas 
dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 
couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 
2006; 

 
Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; e preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 
A qualquer tempo o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR poderá solicitar 
à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, 
podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados 
mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

 
A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a 
realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 
recolhimento a depósito indicado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - 
CONDOMAR. 

 
Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, 
cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em 
conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo. 

 
Subcontratação 

 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 
Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

 
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura 
do contrato. 

 
A CONTRATADA, antes da ordem de serviço, prestará garantia nas modalidades dos arts. 96 e seguintes da 
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Lei nº 14.133, de 2021, correspondente a 1% do valor total, observadas as condições previstas no instrumento 
convocatório. 

 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
03 meses após o término da vigência contratual. 

 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

 
Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

A garantia deverá ser efetuada em favor da Contratante. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 

 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que 
for notificada. 

 
A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 
 Caso fortuito ou força maior; 
 Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante; 
 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste 

item. 
 

Será considerada extinta a garantia, com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
Vistoria 

 
As licitantes poderão visitar os locais onde serão executados os serviços objeto destes Termos de Referência 
com o objeto de levantar todas as condições necessárias para a total e perfeita elaboração de sua proposta, em 
consonância com as especificações técnicas, esclarecendo, nesta oportunidade, todas as dúvidas inerentes ao 
objeto deste edital. 

 
É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados 
necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 
Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 
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A visita aos locais de execução dos serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas, contatada o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR. 

 
Na data e horário marcados para visita, o representante da licitante deverá comparecer ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR munido de documento que o indique como 
representante da licitante. 

 
Da aceitação do consórcio 

 
A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou 
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do edital, o que não se aplica ao presenta caso. Tal escolha não implica em “reduzir” o universo de licitantes, 
atendendo com isso ao princípio da competitividade. A previsão da participação de empresas em consórcio no 
edital de licitação está no âmbito do poder discricionário do administrador público, conforme se depreende do 
caput do art. 15 da Lei nº 14133/2021. 

 
Como comprovação da visita aos locais onde serão executados os serviços, a licitante deverá apresentar a 
declaração de visita exigida no ADENDO V deste Termo. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço unitário dos serviços, dar-se-á por 
meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos nas 
TABELAS DO SINAPI REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
vigente há época da proposta de preços, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA e o BDI OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA. 

 
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam das tabelas abaixo, podendo ser 
incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

 
 
TABELA: SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

ABRANGÊNCIA: NACIONAL LOCALIDADE: PERNAMBUCO 
 
TABELA: SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras 

ABRANGÊNCIA: NACIONAL LOCALIDADE: NORDESTE 
 
TABELA: ORSE: Orçamento de Obras de Sergipe 

ABRANGÊNCIA: NACIONAL LOCALIDADE: PERNAMBUCO 
 
OBS: A TABELA DE SERVIÇOS DESTE ORGÃO TEM COMO BASE OS INSUMOS E PREÇOS DO 
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

 
Na execução das manutenções, a definição do preço unitário dos serviços dar-se-á por meio da composição 
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dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, 
aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – 
SINAPI localidade de Pernambuco. 

 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da 
localidade de Pernambuco em que constam descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser 
requeridos no Setor de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR. 

 
As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente. 

 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes 
do SINAPI (como exemplo SICRO ou ORSE), aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, 
observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 

 
Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, 
exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido 
a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 
integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial 
ou que não possam ser considerados como de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e 
de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. “ 

 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo 
de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

 
 Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 

 
 Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 

 
 Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

 
 Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 

 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser 
submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 
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excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. 
 

Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três 
cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor médio, 
aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, por 
item, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 
confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as 
composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender ao § 2ª do inciso IV do Art. 
23 da Lei 14133/2021; 

 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional 
habilitado coma devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, em formato 
compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que for gerado o arquivo: 

 
Deverá constar do projeto básico a que se refere o § 2ª do inciso IV do Art. 23 da Lei 14133/2021, inclusive 
de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais 
deverão ser compatíveis como projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 

 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na 
quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva na formalização da ordem de serviços e 
previamente demonstrada a FISCALIZAÇÃO para aprovação; 

 
As atividades contratadas são de manutenção e não de reformas e nem ampliação, este fato caracteriza a não 
necessidade de projetos técnicos, são pequenas intervenções para dá uso as instalações e redes de iluminação 
pública. Intervenções de maiores proporções que interfiram na estrutura do imóvel ou em seu total 
funcionamento devem ser tratadas como reforma e seguir a Lei 14133/2021 com a elaboração de projeto básico 
e contratação específica”. Caberá ao engenheiro fiscal atestar se a intervenção se enquadra em manutenção, 
sendo este responsável por esta decisão. 

 
Caberá à empresa que será contratada, na abrangência deste objeto licitado, desenvolver todos os serviços 
inerentes ao parque de iluminação pública dos Municípios Consorciados, visando atingir os resultados e o 
desempenho estabelecidos no Contrato a ser celebrado neste Termo de Referência, assegurando sempre o 
cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis no objeto contratado. 

 
a) A empresa a ser contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das 
instalações através de visitas noturnas e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos 
equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação do sistema. 

 
b) Deverá ser efetivado cadastramento informatizado e georreferenciado do sistema de 
Iluminação Pública para a coleta de dados e cadastramento da rede de Iluminação pública dos Municípios 
Consorciados, estruturado sobre o sistema de informações geográficas, incluindo implantação de infraestrutura 
operacional e suporte técnico. 

 
c) O serviço de cadastro abrange o levantamento em campo das características técnicas e 
geográficas dos equipamentos e materiais de todo o sistema de Iluminação Pública dos municípios 
consorciados, incluindo, pontes, viadutos e túneis, a ser alocado num sistema informatizado para registro das 
informações, com atualizações dos dados pertinentes, bem como pelas informações dos eventuais pontos de 
ampliação. 

 
d) O levantamento e cadastramento dos componentes da rede de iluminação pública deverão 
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ser realizados pela Contratada ao longo do prazo de execução, previsto em até 120 (cento e vinte) dias. 
 

e) Os dados a serem levantados e que farão parte do cadastro, incluem: 
 

a. Bairro; 
b. Nome do Logradouro; 
c. Localização georreferenciado, base cartográfica, coordenadas UTM; 
d. Código do Logradouro; 
e. Localidade; 
f. Características do trecho (zona urbana residencial, comercial ou mista); 
g. Dados da localização geográfica; 
h. Tipo de rede: Aérea/Subterrânea; 
i. Comando: Tipo (individual ou em grupo), chave magnética, rele fotoelétrico; 
j. Natureza do circuito: alimentação por circuito exclusivo ou não exclusivo; 
k. Código da identificação; 
l. Ponto luminoso: tipo e características; 
m. Projeção do braço/tipo de suporte; 
n. Luminária: tipo, quantidade; 
o. Lâmpada: quantidade, tipo e potência; 
p. Equipamento auxiliar/reator: características técnicas; 
q. Data, responsável pela atualização. 

 
O Cadastramento da iluminação pública deverá contemplar todos os pontos de luz e respectivos circuitos e 
deve obedecer aos seguintes procedimentos: 

 
Cadastramento 

 
Os dados obtidos nos levantamentos das unidades e da rede de IP deverão ser lançados em um sistema 
informatizado, composto de “Banco de Dados” integrado com “Base Cartográfica”. Todo o detalhamento de 
campo e codificações a serem implantados para padronização associados aos elementos, que estarão sendo 
cadastrados, deverá ser acordado previamente junto ao CONSÓRCIO. 

 
O CONSÓRCIO terá amplo acesso a todas as etapas do processo de cadastramento. 

 
A numeração do ponto, que corresponde à identificação física do ponto luminoso, será feita pela 
CONTRATADA, com a implantação de placa numerada de identificação em cada local poste, braço da 
luminária, base ou parede – onde estejam instalados os pontos de iluminação, segundo critérios de numeração 
previamente acordados entre as Partes. 

 
Manutenção do Cadastro 

 
a.18.1.1. A atualização do cadastro durante a vigência do Contrato será de responsabilidade da 
CONTRATADA, considerando: 

 
 Item já cadastrado: o ponto luminoso já cadastrado que em função dos serviços de manutenção tiver 

suas características alteradas merecerá a devida atualização de dados, devendo, em qualquer caso, serem 
cadastradas as datas de todas as intervenções. Deverão também ser contempladas as atualizações 
requeridas devido a obras e intervenções que afetem o Sistema de Iluminação Pública; 

 
 Novo item: cada novo ponto luminoso instalado no Sistema de Iluminação Pública, principalmente 

através dos serviços de ampliação/remodelação, deverá merecer o processo completo para seu registro. 
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Toda alteração de cadastro referente a acréscimo ou diminuição de potência do ponto instalado, deverá 
ser informado imediatamente ao Consórcio e ao Município, pela contratada, com todos os dados 
georreferenciado, que deverão ser repassados a concessionária pelo consorcio. 

 
Relatórios Mensais 

 
A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao CONSÓRCIO relatório específico, até o 5º (QUINTO) 
dia útil do mês subsequente, demonstrando os trabalhos realizados no mês, evolução dos serviços de cadastro, 
incluindo o número de pontos e circuitos cadastrados e número de pontos atualizados. 

 
Transferência do Cadastro e Treinamento 

 
Ao final do Contrato, o Cadastro do Sistema de Iluminação Pública, incluindo os dados armazenados será de 
propriedade do CONSÓRCIO, cabendo à CONTRATADA oferecer treinamento contínuo aos profissionais 
do CONSÓRCIO no decorrer dos trabalhos. 

 
GERENCIAMENTO PERMANENTE DE TODOS OS SERVIÇOS RELATIVOS A ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

 
 A Contratada assumirá em nome dos Municípios Consorciados junto a Concessionária distribuidora 

de energia, a responsabilidade pelo gerenciamento da energia para suprimento dos sistemas de 
Iluminação Pública e a busca continua de técnicas e métodos para otimização dos serviços prestados, 
objeto deste contrato; 

 
 Sistemas de atendimento ao público, com a disponibilização, manutenção e operação de canais de 

atendimento, conforme peculiaridade de cada município consorciado; 
 

 Consultorias ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, no que se 
refere à fixação das políticas de ação referentes à Iluminação Pública dos Municípios Consorciados, 
com a elaboração de estudos e a prestação de assessoria técnica; 

 
 Realizar o cadastramento patrimonial etiquetado de todos os pontos e componentes acessórios do 

parque de Iluminação Pública, individualmente considerados e a sua continua atualização, conforme 
detalhado a seguir: 

 
 Inventário e cadastro de todos os pontos do Sistema de Iluminação Pública: deverá a empresa 

Contratada consolidar, num prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, o inventário e cadastramento 
de todos os pontos do Sistema de Iluminação Pública dos Municípios Consorciados com as 
informações complementares que se fizerem necessárias à sua configuração final, num sistema 
informatizado específico para Controle e Acompanhamento de Iluminação Pública. Esta configuração, 
a numeração e a caracterização do ponto luminoso no endereço onde o mesmo está instalado, tornar-
se-á, parâmetro fundamental do cadastro, observando o seguinte: 

 
 

a) A caracterização do ponto luminoso contempla os dados técnicos dos equipamentos que o compõem, o 
qual é composto de um conjunto de equipamentos (luminária, reator, lâmpada e outros) podendo num 
único poste conter apenas um ponto luminoso ou mais pontos luminosos a depender da quantidade de 
pétalas nele existente. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
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A manutenção tem por objetivo atingir o nível de qualidade especificado através de ações preventivas e 
corretivas e equipamentos que se façam necessários. Para a consecução desse objetivo, caberá a empresa a ser 
contratada a realização das seguintes atividades: 

 
 Organizar as equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com identidade visual própria 

associada à identidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, de 
modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do sistema de Iluminação Pública dos 
Municípios Consorciados esteja sendo realizada pela empresa a ser contratada a serviço do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR; 

 Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos pela Resolução 414/2010 
– ANEEL; 

 
 Interagir com os serviços de atendimento telefônico para permitir intervenções de emergência; 

 
 Realizar a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as obrigações de resultado quanto a: 

 
a) Garantia de funcionamento; 
b) Garantia do nível de iluminamento; 
c) Garantia de disponibilidade do sistema; 
d) Garantia de excelência no aspecto visual e estético; 

 
 Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que o ponto luminoso 

sofrer qualquer intervenção para a manutenção; 
 

Os serviços a serem prestados no âmbito da presente licitação abrangem as atividades de Manutenção em todo 
o Sistema de Iluminação Pública dos Municípios Consorciados. 

 
Os Serviços de Manutenção são classificados em: 

 
a) Serviços de Rotina - Os serviços de rotina podem ser classificados como abaixo elencados e 

contemplam elementos da Rede e todas as unidades de Iluminação Pública, padronizadas ou 
especiais: 

 
 Correção de fixação do reator 
 Substituição de conectores 
 Substituição de ignitor 
 Substituição de lâmpada 
 Substituição de relé fotoelétrico 
 Substituição de reator/equipamento auxiliar, etc.; 

 
b) Serviços Corretivos - Os serviços corretivos são todos os demais serviços não relacionados como 

serviços de rotina e podem ser classificados como abaixo elencados e necessários ao 
restabelecimento integral das condições normais, padronizadas e de segurança da Rede de 
Iluminação Pública, com emissão de OS – Ordem de Serviço pelo CONSÓRCIO, como: 

 
 Instalação de unidades faltantes; • Substituições, Remoção e Supressão de Unidades, equipamentos 

e demais materiais pertencentes à rede; 
 Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho deficiente ou outros, 

executados em Unidades e/ou Circuitos; 
 Serviços de limpeza de luminárias por acúmulo de insetos; 
 Serviços de poda de árvores com descarte de resíduos. 
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PROCEDIMENTOS GERAIS 
 

 Serviço de Ronda - A Contratada deverá realizar serviços contínuos de rondas noturnas e diurnas às 
instalações de Iluminação Pública, abrangendo todas as Áreas do Parque de iluminação pública dos 
Municípios Consorciados, visando a identificação de problemas e o restabelecimento das condições 
físicas e operacionais para o perfeito funcionamento de todos os elementos da Rede de Iluminação 
Pública. 

 
 Qualidade da Manutenção - A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se 

o atendimento aos pontos de iluminação está sendo efetuado em concordância com o contrato a ser 
celebrado. Os pontos de controle serão relativos ao estado em que se encontra a lâmpada: acesa ou 
apagada. As avaliações de qualidade da manutenção serão realizadas durante o dia, por intermédio de 
inspeção em amostras escolhidas, pela fiscalização do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO – CONDOMAR, em grupos de pontos luminosos dispostos em sequência continua dos 
pontos localizados em bairros ou áreas definidas pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO– CONDOMAR. Serão inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A 
periodicidade das inspeções nas amostras será trimestral. Os resultados apurados na avaliação serão 
objeto de um relatório assinado pelas partes, onde serão registrados os números de lâmpadas acesas. 
A qualidade da manutenção é medida de acordo com o seguinte item de controle (máximo aceitável): 

 
 Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia: 5% do total da amostra. 

 
 Qualidade da Continuidade da Iluminação - A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação 

tem como objetivo verificar se a substituição preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme 
o previsto no contrato a ser celebrado. A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será 
realizada durante a noite através de inspeção em amostras escolhidas pela Fiscalização do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, em conjunto de pontos 
luminosos dispostos em sequência continua localizado em bairros ou áreas definidas pelo 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR. Serão inspecionados 5% dos 
pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções das amostras será trimestral. Os 
resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas partes, onde serão 
registrados os números dos pontos luminosos apagados a noite, simultaneamente, com defeitos não 
causados por pane geral ou setorial. A qualidade da continuidade da iluminação é medida de acordo 
com os seguintes itens de controle (máximo aceitável). 

 
 Pontos apagados a noite simultaneamente: 4% do total da amostra. 

 
 Qualidade da Intervenção na rede de Iluminação - A avaliação da qualidade de intervenção na rede de 

iluminação diz respeito aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis e são assim 
definidos: 

 
 Pane geral ou setorial: é causado pela falta de energia por parte da empresa Concessionária de Energia. 

Este tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte da empresa a ser contratada, 
uma vez que independe da sua ação direta e sim da empresa Concessionária de energia; 

 
 A empresa a ser contratada deverá efetuar o conserto no prazo máximo de 03 (três) dias uteis após o 

recebimento da chamada, para as ocorrências registradas a partir do terceiro mês da vigência do 
contrato a ser estabelecido; 

 
 Os prazos estabelecidos devem ser atendidos em pelo menos 90% das ocorrências registradas; 

 
 Em qualquer um dos casos dos itens acima mencionados, se o conserto necessitar de uma intervenção 
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de manutenção pesada, a empresa contratada deverá informar no final dos prazos para conserto 

estabelecidos naqueles itens, a Fiscalização do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO – CONDOMAR e apresentar-lhe a programação da correspondente correção. 

 
 Serão excluídas para efeito dos itens de controle, as constatações de problemas causados por 

abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em curso, que estejam sendo executados 
pela empresa a ser contratada, além dos decorrentes dos motivos de força maior discriminados. 

 
 Sem prejuízos as demais sanções contratuais, poderão ser aplicadas à Empresa a ser contratada as 

seguintes multas por violação dos índices de qualidade, após um período mínimo de 120 (cento e 
vinte) dias do início da manutenção do sistema de Iluminação Pública do 40 município: pelo não 
atendimento ao item de controle relativo ao critério da qualidade do serviço, previsto no item 4.3 
(Qualidade da Manutenção) e item 4.4 (Qualidade da Continuidade da Iluminação): 

 
 Valor correspondente a 2% do faturamento mensal referente ao serviço de manutenção do sistema de 

iluminação pública, no mês da ocorrência; 
 

 Pelo não atendimento dos prazos previstos no item 4.5, relativo à Qualidade de Intervenção na Rede 
de Iluminação Pública, valor correspondente a 0,05% do faturamento mensal referente ao serviço de 
manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 

 
 Situações a serem Corrigidas ou comunicadas - Quando da execução dos Serviços de Manutenção, 

incluindo os serviços de ronda, as seguintes situações devem ser observadas para posterior correção: 
 

a) Conjunto óptico com impurezas que dificultem o fluxo luminoso; 
b) Luminárias faltantes ou com compartimentos abertos; 
c) Unidades de Iluminação Pública fora de prumo, desalinhadas ou tortas; 
d) Unidades faltantes ou abalroadas; 
e) Cargas clandestinas ligadas na rede de Iluminação Pública; 
f) Luminárias com componentes faltantes; 
g) Postes com janelas sem tampa; 
h) Unidade Ornamental danificada ou com peças faltantes; 
i) Iluminação encoberta por vegetação; 
j) Falta de componentes; 
k) Falta de projetores; 
l) Fixação de equipamento auxiliar; 
m) Religamento de projetor/luminária. 

 
As situações a seguir relacionadas quando observadas deverão ser comunicadas por escrito ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, que poderá solicitar os registros fotográficos dos 
casos: 

 
 Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a ameaças, restrições de 

acesso e vandalismo constante; 
 

 Cargas clandestinas ligadas à Rede de Iluminação Pública. 
 

 Remoção e Supressão de Unidades 
 

a) Nos Serviços de Remoções, a Contratada deverá retirar as unidades de Iluminação Pública, desmontá- 
las, identificando adequadamente no local cada um de seus componentes, transportando-os e 
armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado, para posterior reinstalação, no mesmo local 
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ou em outro a ser definido pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR. 
b) Nos Serviços de Supressões, a Contratada, da mesma forma, deverá retirar unidades Iluminação 

Pública, porém em caráter definitivo, desmontar e identificar todos os componentes, transportando-os 
e armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado e posteriormente levando-os para outro local 
a ser designado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR. 

c) As intervenções da Contratada nas unidades e respectivos circuitos, para a execução dos Serviços de 
Remoção e Supressão, deverão acontecer por solicitações formais do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR que emitirá as correspondentes 
autorizações. 

 
 Serviços de gestão administrativa 

 
A contratada deverá realizar os serviços de gestão junto a Concessionária, quais sejam: 

 
a) Acompanhamento do consumo de energia do Município, inclusive dos prédios públicos 

sugerindo medidas, através de relatórios, de eficiência e economia. 
b) Averiguar a qualidade dos materiais utilizados, verificando os prazos de garantia e o desempenho. 
c) Conferência das faturas mensais de energia emitidas pela concessionaria, inclusive dos prédios 

públicos, constatando eventuais erros nas cobranças. 
d) Fiscalização do repasse dos saldo e arrecadação da CIP (Contribuição de Iluminação-- 
Pública. e) Elaboração de defesas administrativas de autuações da concessionaria contra o 
Município. 
f) Acompanhamento das solicitações de serviços formulados à concessionária de energia. 

 
REQUISITOS BÁSICOS DO SOFTWARE DE GESTÃO 

 
A contratada ficará obrigada a utilizar software específico para a realização dos serviços, com as seguintes 
funcionalidades essenciais: 

 
Aplicativo mobile para a realização da auditoria do recadastramento da concessionária, integrado com 
plataforma web; 

 
Aplicativo mobile para as equipes de manutenção, integrado com plataforma web; 

 
Relatório total dos pontos de iluminação do município, integrado com aplicativo das equipes de manutenção, 
discriminando a quantia existente de cada tipo de lâmpada e potência, bem como o consumo do parque de 
iluminação; 

 
Relatório das manutenções realizadas no parque de iluminação; 

Relatório individualizado das manutenções com alterações de carga; 

Módulo com todos os pontos de iluminação em mapa digital de cada município; 

Emissão de relatórios de consumo da iluminação pública; 

Emissão de relatórios de consumo dos prédios públicos, individualizado e por secretaria; 
 

Cadastro de cada unidade de prédio público, com possibilidade de inclusão de campos de informações sobre 
consumo, nome e número da unidade, secretaria a qual está vinculada, multas aplicadas e histórico de consumo 
etc. 
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Emissão de relatórios de arrecadação da CIP/COSIP (Contribuição de Iluminação Pública). 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto: 

 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a execução do 
contrato; 

 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
Fiscalização 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III); 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 
 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X). 

 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
a) não produzir os resultados acordados, 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 

a) A gestão do contrato será exercida por um servidor designado pela Administração que, 
também, indicará o seu substituto em sua ausência; 

b) A contratada deverá disponibilizar um telefone e um e-mail para que o gestor e a administração 
possa facilmente se comunicar contratada; 

c) Os serviços serão avaliados pelos responsáveis das manutenções em suas respectivas unidades 
os quais irão confirmar a execução dos serviços conforme as emissões das OS. Caso os 
serviços não tenham sido feitos ou feito inadequadamente possibilitará uma redução 
proporcional no pagamento mensal; 

d) Mensalmente a contratada deverá apresentar relatório que subsidiará seus recebimentos. O 
documento deverá abordar os seguintes pontos, além de todas as informações que a contratada 
julgue serem essenciais: 

 Registro de todas as visitas realizadas contendo data, hora e nome do técnico. 
 Registro de todos os serviços realizados. 
 Registro de todas as peças substituídas, juntamente com os laudos técnicos que subsidiaram as trocas. 
 Relato de todas as dificuldades enfrentadas pela Contratada ao longo do período, apresentando 

sugestões e críticas. 
 Indicação do estado dos equipamentos em relação a sua vida útil e de seus componentes. 
 Condições de instalações inadequadas, caso encontrada. 

 
Do recebimento 

 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 
11.246, de 2022) 
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O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

 
a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 
c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

f) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, po rservidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão; 

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

 
e) o valor a pagar; e 

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 
de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
Cessão de crédito 

 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

 
a) As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 

 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução 
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do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração. 

 
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 
do contratado. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE 
QUE SERÁ APLICADO SOBRE OS SERVIÇOS DESCRITOS NAS TABELAS DO SINAPI REFERENTE 
À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 

 
A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 
28,82%, conforme Anexo deste Termo de Referência, para serviços de manutenção, objeto desta Termo de 
Referência e deverá ser levado em consideração na oferta do percentual de desconto. 

 
Regime de execução: 

 
O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

 
Exigências de habilitação 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
; 

 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
22 

 

 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

 
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º). 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em plena validade; 

 
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior como objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

 
a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 
 Características: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA DE APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM MIL) PONTOS; 
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 Quantidade: 30% (trinta por cento) 
 

Prazos: A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de serviços 
compatíveis com o objeto por prazo mínimo de 03 (três) anos. 

 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, profissional 
de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços similares ao 
objeto deste termo de referência; 

 
Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente; 

a) O Empregado; 
b) O Sócio; 
c) O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 
Declaração, da própria licitante, de que efetuou vistoria nos locais dos serviços e que conhece as condições 
em que serão executados, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 

 
Declaração que possui, ou que até a assinatura do respectivo contrato possuirá em Pernambuco (de preferência 
em Pesqueira - PE), sede ou filial da empresa, com Instalações, aparelhamento e ferramental adequado e 
disponível paraa prestação e Assistência Técnica exigida no presente Termo de Referência, sendo que, a critério 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, tais instalações estarão sujeitas a 
vistoria técnica; 

 
Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas 
no Projeto Básico, em plena validade; 

 
Registro ou inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade, que comprove 
atividade relacionada com o objeto da presente contratação; 

 
Os atestado (s) e/ou certidão (ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de serviços 
inerentes às atividades abaixo descritas ou similares, observando-se a habilitação da empresa (atestado técnico- 
operacional no qual não obrigatório registro no CREA ou CAU) e do profissional (Certidão de acervo técnico 
– CAT para técnico-profissional) e respectivos atestados referente a no mínimo de 30% da PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO INTEGRAL E PERMANENTE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 
CONDOMAR, COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS. 
 

Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos 
serviços de que trata o objeto; 

 
OBSERVAÇÃO: 

 
a) A(s) certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, deverão estar devidamente registrado(s) no CREA ou 

CAU dos profissionais, bem como, das respectivas ART's ou RRT's que geraram as CAT's, emitidas 
pelo CREA ou CAU, em nome dos profissionais de nível superior, legalmente habilitados, integrantes 
do quadro permanente da licitante ou indicados na qualidade de membros da equipe técnica, onde 
fiquem comprovadas as suas responsabilidades técnicas na execução de serviços técnicos e vínculos 
com a empresa licitante. 

b) Tal exigência se faz necessária tendo em vista que a Administração analisará pormenorizadamente os 
serviços especificados nas ART's e RRT's de modo que se tenha condições de aferir a responsabilidade 
inerente a cada profissional e sua competência no referido serviço. 

c) O vínculo entre profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho 
anotado na carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço com 
firmas reconhecidas, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembleia ou ato 
administrativo de nomeação ou designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, 
o início e a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 
 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de Orçamento prévio informado de menor preço: R$ 52.199.000,00 
(cinquenta e dois milhões e cento e noventa e nove mil reais) conforme custos unitários apostos em anexo e 
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constante no ETP. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do CONDOMAR. 

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Órgão: 10.00 CONSÓRCIO DOM MARIANO – CONDOMAR 
Unidade: 10.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP 
1545290302.907 MANUT. DOS PARQUES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS CONSÓR. PELO NIIP 
Despesa: 33903000 Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 880.0917 
Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 880.0917 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

Pesqueira, 06 de novembro de 2024.  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 
 
 
 

CAIO VARALLO CORTE ZAGALLO LOBO 
Responsável pela Elaboração do TR 

Eng. Civil CREA 021574743-7 
 

De acordo: 
 
 

Áurea Priscila Ferreira Galindo 
Secretária Executiva do CONDOMAR 
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1. INTRODUÇÃO 

 
O presente documento tem a finalidade de cálculo complementar o projeto elétrico da iluminação 

pública com tecnologia LED. 

As referências para a elaboração deste memorial são as Normas Técnicas Brasileiras ABNT. 

2. PRINCIPAIS TERMOS E DEFINIÇÕES 

 
O presente projeto atende às normas vigentes da ABNT para iluminação pública conforme 

Leis/Decretos Municipais, Estaduais e Federais. 

 

- ABNT NBR 5101:2018 Iluminação pública - Procedimento; 

- ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NBR 5471 - Condutores Elétricos; 

 
3. MEMORIAL DE CÁLCULO LUMINOTÉCNICO 

 
Para desenvolver esta estimativa foram utilizadas luminárias equipadas com tecnologia LED de 

potências 70W, 80W, 100W e 150W. 

O projeto tem por objetivo proporcionar uma iluminação eficiente nas vias dos Municípios 

consorciados. 

 
3.1 – Classificação da iluminação para via conforme ABNT NBR 5101 

 Vias coletoras; vias de tráfego importante; vias radiais e urbanas de interligação entre 

bairros, com tráfego de pedestres elevado V1 – 30 Lux 

 Volume de tráfego médio 

Valor médio mínimo estipulado pela classe de iluminação V2 – 20Lux e V3 – 15 Lux. 

 Volume de tráfego leve 

Valor médio mínimo estipulado pela classe de iluminação V4 – 10 Lux 
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Tabela 1. Classe de iluminação para cada tipo de via 

 

Descrição da via 
Classe de 

iluminação 

Vias de trânsito rápido; vias de alta velocidade de tráfego, com separação 
de pistas, sem cruzamentos em nível e com controle de acesso; vias de 
trânsito rápido em geral; Autoestradas 

Volume de tráfego intenso 

Volume de tráfego médio 

Vias arteriais; vias de alta velocidade de tráfego com separação de pistas; 
vias de mão dupla, com cruzamentos e travessias de pedestres eventuais em 
pontos bem definidos; vias rurais de mão dupla com separação por canteiro 
ou obstáculo 

Volume de tráfego intenso V1 

Volume de tráfego médio 

 
 

 
V1 V2 

 
 
 
 

V1 V2 

Vias coletoras; vias de tráfego importante; vias radiais e urbanas de inter-
ligação entre bairros, com tráfego de pedestres elevado 

Volume de tráfego intenso 

Volume de tráfego médio 

Volume de tráfego leve 

 

V2 

V3 

V4 

Vias locais; vias de conexão menos importante; vias de acesso residencial 

Volume de tráfego médio 

Volume de tráfego leve 

 

V3 V4 

 
Tabela 2. Iluminância média mínima e uniformidade para cada classe de iluminação 

 

Classe de 
iluminação 

Iluminância média mínima Emed,mín 
lux 

Fator de uniformidade 
mínimo 

U = Emín/Emed 

V1 30 0,4 

V2 20 0,3 

V3 15 0,2 

V4 10 0.2 
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3.1.1 – Classificação da iluminação para o passeio conforme ABNT NBR 5101 

 Vias de uso noturno moderado por pedestres (por exemplo, passeios, acos- tamentos). P1 – 9 

Lux 

Valor médio mínimo estipulado pela classe de iluminação P2 – 7 Lux e P3 – 5 Lux. 

 Vias de pouco uso por pedestres (por exemplo, passeios de bairros residen- ciais). 

Valor médio mínimo estipulado pela classe de iluminação P4 – 3 Lux. 

 
Tabela 3 – Classes de iluminação para cada tipo de via 

 

Descrição da via Classe de iluminação 

Vias de uso noturno intenso por pedestres (por exemplo, calçadões, passeios de 
zonas comerciais) 

P1 

Vias de grande tráfego noturno de pedestres (por exemplo, passeios de 
avenidas, praças, áreas de lazer) 

P2 

Vias de uso noturno moderado por pedestres (por exemplo, passeios, 
acostamentos) 

P3 

Vias de pouco uso por pedestres (por exemplo, passeios de bairros residenciais) 
P4 

 
 

Tabela 4 – Iluminância média e fator de uniformidade mínimo para cada classe de iluminação 

 

Classe de 
iluminação 

Iluminância horizontal média Emed 

lux 
Fator de uniformidade mínimo 

U = Emín/Emed 

P1 20 0,3 

P2 10 0,25 

P3 5 0,2 

P4 3 0,2 

 

 

A quantidade de lux necessária para iluminação pública em áreas com pedestres é de 5 lux, de acordo com a 
ABNT. Esse nível de iluminância é necessário para que as pessoas e suas intenções possam ser visualizadas a uma 
distância segura de 4 metros.  

 Para dimensionar a iluminação de uma via pública, é preciso considerar a classificação da via e utilizar as curvas 
características fornecidas pelos fabricantes das luminárias.  

 A norma ABNT NBR 5101-2024 define os requisitos mínimos para a iluminação pública de vias de domínio 
público e privado. O objetivo é garantir a segurança do tráfego de pedestres e veículos. 
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Características Técnicas das Lúminarias  
 

LUMINÁRIA PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO QUANTIDADE 
LUMINÁRIAS 

PESSOAS 
ATENDIDAS 

P1 4 9 

P2 3 4 

P3 2 7 

P4 1 6 

TOTAL DE PESSOAS ATENDIDAS PELA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Para a definição dos índices luminotécnicos das luminárias LED foram seguidas as 

referências normativas estabelecidas na NBR 5101.  

 

MÉDIA  

6,5 

 

4. CONCLUSÃO 

 
Após apresentação das simulações e cálculos prescritos obtêm-se a comprovação de que as luminárias 

projetadas atendem os índices mínimos de luminosidade esta- belecidos pela norma vigente (NBR 5101) 
pode atender a aproximadamente 6,5 pessoas por pontos diversos. 

 
Pesqueira, 06 de novembro de 2024. 

 

 

CAIO VARALLO CORTE ZAGALLO LOBO 
Responsável pela Elaboração do TR 

Eng. Civil CREA 021574743-7 
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DECLARAÇÃO E ATESTOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO 
INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE SOFT-
WARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM COMO, O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER OS MUNICIPIOS DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, COMPREENDENDO 
APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL PONTOS. 

 
 
DECLARO para os devidos fins que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) esta em conformidade 
com o Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União conforme discriminado no presente no 
orçamento e está de acordo com o Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013 que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referencia de obras e serviços de engenharia, contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da união, e da outras providencias, os preços adotados tem 
como referência a Tabela SINAPI/SICRO/ORSE data base será feita na base do levantamento 
necessário, conforme também discriminado em orçamento, contendo também composições cuja base 
tem pesquisa de preços locais e demais produtos que não são encontrados, são pesquisados com 
cotações de empresas que fornecem o material adequado para execução do serviço, sendo assim a 
composição ajustada à mão de obra local. 
 
Não será necessário o parcelamento do objeto, uma vez que o seu parcelamento não é 
tecnicamente e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala. 
 
Não será necessário BDI diferenciado ou reduzido, pois não há itens de fornecimento de materiais 
ou equipamentos de natureza especifica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades 
próprias e diversas e que representem percentual significativo do peço global, sob pena da 
necessidade de sua adoção. 
 
O BDI adotado de 28,82% para serviços, deve-se ao fato da planilha estar com os valores unitários 
desonerados SINAPI. Esse BDI dar-se pelo valor médio adotado pelo acórdão nº 2622/2013. 
 
ATESTO que os parâmetros fixados para a comprovação da capacidade técnica profissional das 
licitantes (Parcelas de maior relevância e valor significativo do empreendimento) são pertinentes e 
suficientes e que não implicarão restrição ao caráter competitivo do certame. 
 
Por força da Lei 9.933/99, declaro para os fins que os projetos básicos/executivos anexos a este 
processo são suficientes para execução da obra e altamente recomendáveis em se tratando de itens de 
segurança, seguindo as normas estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas que edita orientações 
técnicas visando uniformizar o entendimento da legislação e práticas pertinentes à Auditoria de Obras 
Públicas. 
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ATESTO que a planilha orçamentária foi elaborada com obediência da metodologia descrita no 
Decreto Federal 7.983/2013. 
 
ATESTO, que os documentos técnicos presentes nos autos correspondem ao anteprojeto de 
engenharia e possibilitam a caracterização da obra e/ou serviço; 
 
ATESTO, que o anteprojeto possui nível de definição suficiente para proporcionar a comparação 
entre as propostas recebidas das licitantes; 
 
ATESTO, que o anteprojeto cumpre às exigências da resolução nº 361/91 do CONFEA e da OT 
IBR 01/2006 do IBRAOP; 
 
ATESTO, que as ART's (art do orçamento) insertas nos autos são suficientes para autoria das peças 
técnicas à execução da obra de construção. 
 
ATESTO, que estão sendo cumpridas as disposições da Súmula TCU nº 260 e nº 261 
 
ATESTO, que o BDI atende ao Acórdão nº 2622/2013– TCU – Plenário, o qual estabelece os 
parâmetros para taxas de BDI para cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e 
equipamentos relevantes; 
 
ATESTO, que os parâmetros fixados para a habilitação técnica profissional das licitantes são 
pertinentes e suficientes ao objeto licitado; 
 
 
1. Na elaboração e análise da planilha orçamentária e seus documentos correlatos, chegou-se às 
diretrizes expostas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. As parcelas sobre as quais poderão recair a comprovação da capacidade técnica, em comparação 
aos itens de relevância financeira, são pertinentes e suficientes à contratação da execução da obra 
para o empreendimento e, em consonância com os serviços de maior relevância financeira. 
 
3. De acordo com o Art 2º, §1º, da Resolução CONAMA 237/1997, assim como na resolução 
CEPRAM 45/2018, a tipologia da obra não está sujeita ao licenciamento ambiental. 
 
a) se limita a especificações mínimas, não consignando marca ou modelo ou característica, 
especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que 
possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual; 

b) os parâmetros fixados para a habilitação técnica profissional das licitantes são pertinentes e 
suficientes ao objeto licitado; 

c) os documentos técnicos presentes nos autos correspondem ao anteprojeto de engenharia e 
possibilitam a caracterização da obra ou serviço, nos termos exigidos pelo art. 9º, §2º da Lei nº 
12.462/2011, incluindo: a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão 
global dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; as condições de 
solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado o disposto no caput e no § 1o do art. 
6o da Lei nº 12.462/2011; os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na 
utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade. 
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d) que o anteprojeto possui nível de definição suficiente para proporcionar a comparação entre as 
propostas recebidas das licitantes, bem como que constam do anteprojeto, se houver, os seguintes 
documentos técnicos (art. 73, §§1º e 3º do Decreto Estadual nº 35.431/2016): 

I – concepção da obra ou serviço de engenharia; 

II – projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;  

III III – levantamento topográfico e cadastral; 

IV – pareceres de sondagem; 

V – memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação. 

e) que o BDI foi calculado em observância as recomendações do Tribunal de Contas da União. 

e) que o BDI foi calculado em observância as recomendações do Tribunal de Contas da União (já 
incluído na declaração além de constar sua composição nos documentos correlatos ao orçamento de 
obra). 
 
As ART constante neste processo contempla todo conteúdo necessário para comprovação de 
responsabilidade técnica do objeto. 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 
 

 
 

CAIO VARALLO CORTE ZAGALLO LOBO 
Responsável pela Elaboração 

do TR Eng. Civil CREA 
021574743-7 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO 

INTEGRAL E PERMANENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM UTILIZAÇÃO DE 

SOFTWARE E GERENCIAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, BEM COMO, O 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 

ATENDER OS MUNICIPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

– CONDOMAR, COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 100.000 (CEM) MIL 

PONTOS. 
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PARTE I - DA ALOCAÇÃO DOS RISCOS 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. Os riscos decorrentes da execução da serão alocados ao CONTRATANTE e à 

CONTRATADA consoante as disposições contidas nesta MATRIZ DE RISCOS. 

 

2. SEÇÃO 1: DOS RISCOS DO CONTRATANTE 

 

2.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo CONTRATANTE, que poderão 

ensejar REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO: 

2.1.1. Mudanças nas especificações do OBJETO do CONTRATO por solicitação do 

CONTRATANTE, decorrentes de nova legislação ou regulamentações públicas 

brasileiras. 

2.1.2. Incorporação de novas tecnologias ao OBJETO do CONTRATO, solicitadas pelo 

CONTRATANTE. 

2.1.3. Qualquer modificação unilateral do CONTRATO, imposta pelo CONTRATANTE. 

2.1.4. Ações ou omissões ilícitas do CONTRATADO ou de quem lhe represente. 

2.1.5. Redução de custos da CONTRATADA, decorrente de incentivos ou facilidades de 

qualquer gênero oferecidos pelo CONTRATANTE, demais entes da Federação ou 

entidades integrantes de sua administração indireta, tais como, linhas de crédito especiais, 

benefícios oriundos da celebração de convênios, de incentivos fiscais, de facilidades 

tecnológicas oferecidas, de transferência de conhecimento, de disponibilização ou 

subsídio de serviços necessários ao funcionamento dos serviços do CONTRATO sem 

ônus para a CONTRATADA, dentre outros. 

2.1.6. Mudança na legislação tributária que altere custos da obra, custos operacionais 

ou custos de manutenção de equipamentos, exceto imposto incidente sobre a renda ou 

RECEITA BRUTA TOTAL. 

2.1.7. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito, exceto quando seu seguro 

possa ser contratado junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da 

ocorrência ou quando houver apólices vigentes que cubram o evento, conforme disposto 

na PARTE II - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR deste ANEXO. 
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2.1.8. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões 

PRÉVIAS de órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas para 

construção ou operação da(s) infraestrutura(s) relacionadas ao OBJETO do CONTRATO, 

e quaisquer outras instalações para o funcionamento, exceto se decorrente de fato 

imputável à CONTRATADA. 

2.1.8.1. Este item não exime a responsabilidade de a CONTRATADA prever, em seu 

calendário, possíveis atrasos na obtenção de autorizações, licenças e permissões com o 

Poder Público; bem como a responsabilidade de a CONTRATADA obter as 

autorizações, licenças e permissões de INSTALAÇÃO e OPERAÇÃO dos 

equipamentos que forem necessários. 

2.1.9. Quaisquer alterações legais federais/estaduais/municipais ou de agências 

reguladoras que tenham implicação direta com o OBJETO do CONTRATO e que afetem 

no resultado econômico-financeiro do CONTRATO. 

2.1.10. Auxiliar a CONTRATADA na obtenção do parecer de acesso à rede com a 

CONTRATADA de energia local. 

2.1.10.1.Este item não exime a responsabilidade de a CONTRATADA obter o parecer de 

acesso à rede. 

2.1.11. Descumprimento, pelo CONTRATANTE, de suas obrigações contratuais ou 

regulamentares, incluindo, mas não se limitando, ao descumprimento de prazos aplicáveis 

ao CONTRATANTE previstos neste CONTRATO e/ou na legislação vigente. 

2.1.12. Alterações na metodologia de cálculo dos índices de desempenho, que 

eventualmente seja aprovada pelo CONTRATANTE. 

2.1.13.Realizar as desapropriações necessárias à construção e operacionalização do 

objeto do presente Contrato, inclusive quando primordiais à expansão do objeto contratado. 

2.1.14. Solicitar à CONTRATADA de energia local a ampliação da rede de energia, nos 

casos em que for necessário a expansão da infraestrutura de transmissão. 

2.1.15. Repassar dados, documentos ou outras informações à CONTRATADA que 

estejam desatualizados, incorretos ou imprecisos e que afetem na correta execução do 

CONTRATO. 

2.1.16. Elaborar, em conjunto com a CONTRATADA, o cronograma de troca de 

lâmpadas das luminárias públicas. 

2.1.17. Garantir a disponibilidade das vias públicas para realizar os serviços do 
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empreendimento, nos dias e horários acordados com a CONTRATADA. 

2.1.18. Riscos relacionados à expansão devido ao crescimento vegetativo. 

2.1.19. Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à 

rescisão contratual, respondendo em conjunto com a CONTRATADA. 

2.1.20. Riscos inerentes à contratação de VERIFICADOR INDEPENDENTE, bem como 

relacionados à execução do contrato entre VERIFICADOR INDEPENDENTE e 

CONTRATANTE. 

 

3. SEÇÃO 2: DOS RISCOS DA CONTRATADA 

3.1. Salvo os riscos expressamente alocados ao CONTRATANTE conforme expresso na 

SEÇÃO 1, a CONTRATADA é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais 

riscos relacionados à presente contratação não sendo, portanto, fatores que gerem o 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

3.1.1. Aumento de preço nos insumos para a execução das OBRAS, salvo aqueles que 

decorram diretamente de mudanças legais, conforme disposto neste CADERNO. 

3.1.2. Elaboração do planejamento e projeto executivo referente à execução deste 

CONTRATO, bem como a verificação dos dados disponibilizados no EDITAL e seus 

ANEXOS. 

3.1.3. Riscos de não execução da PROPOSTA APRESENTADA e/ou do CONTRATO. 

3.1.4. Risco de erros na manipulação dos dados oferecidos pelo CONTRATANTE na 

elaboração do Plano de Negócios e na elaboração da proposta de preço vinculados ao 

CONTRATO do presente termo. 

3.1.5. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos 

operacionais e de compra, manutenção, retrabalho, mudança da origem do material ou 

transporte dos equipamentos. 

3.1.6. Risco de obtenção de financiamento, envolvendo disponibilidade de fundos, taxas 

de juros, ou quaisquer outros fatores que afetem o financiamento. 

3.1.7. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela 

CONTRATADA. 

3.1.8. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das 

especificações técnicas determinadas pelo CONTRATANTE ou de quaisquer das 

obrigações contratuais, para manutenção do nível de serviço estabelecido e da qualidade 
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na prestação dos serviços previstos no CONTRATO. 

3.1.9. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos. 

3.1.10. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das 

manutenções. 

3.1.11. Risco de furto,roubo,vandalismo,depredações eabalroamento,sendo 

responsabilidade da CONTRATADA a contratação de seguros. 

3.1.12. Atrasos no cumprimento do cronograma de construção em virtude de condições 

temporais adversas. 

3.1.13. Riscos de não funcionamento dos equipamentos relacionados ao objeto do 

CONTRATO por falhas técnicas. 

3.1.14. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de 

juros. 

3.1.15. Riscos do não fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE. 

3.1.16. Riscos decorrentes de falhas técnicas nos serviços prestados. 

3.1.17. Riscos de a qualidade do material utilizado não oferecer a economia projetada. 

3.1.18. Riscos do não funcionamento da rede de internet. 

3.1.19. Riscos de estabilidade da rede de internet. 

3.1.20. Riscos na qualidade da conexão. 

3.1.21. Riscos na qualidade da sessão de vídeo monitoramento, tais como distorção de 

imagem, mudanças no contraste, desfocagem e blackout. 

3.1.22. Aumento de custo dos financiamentos captados pela CONTRATADA. 

3.1.23. Aumento de custos causados direta ou indiretamente relacionada a avanços 

tecnológicos obrigatórios e que afetem o OBJETO do CONTRATO. 

3.1.24. Variação das taxas de câmbio e de inflação. 

3.1.25.Prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pela CONTRATADA ou por 

qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, em decorrência de OBRAS ou da 

prestação dos serviços relacionados ao OBJETO do CONTRATO. 

3.1.26. Prejuízos decorrentes de erros na realização das manutenções que ensejem a 

necessidade de refazer parte ou a totalidade das manutenções. 

3.1.27. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas serviços da mesma 

natureza do objeto deste contrato, exceto se decorrente de fato imputável ao Poder 
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Público. 

3.1.28. Imperfeições nos projetos de engenharia quanto às normas urbanísticas e 

ambientais. 

3.1.29. Risco pela variação dos custos - a CONTRATADA assume o risco pela variação 

dos custos de seus insumos, mão de obra e financiamento em qualquer condição, 

principalmente em situações de: 

I. Ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos 

que aumentem os custos de pessoal. 

II. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia 

ou de omissão na exploração adequada do OBJETO do CONTRATO. 

III. Ocorrência de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de 

materiais e serviços realizados por funcionários contratados pela CONTRATADA ou pelas 

SUBCONTRATADAS e prestadoras de serviços à CONTRATADA. 

IV. Ocorrência de acidentes de trabalho. 

3.1.30. Risco de roubo ou furto de bens durante o período de pré-implantação, 

implantação, operação, encerramento e pós-operação da infraestrutura relacionada ao 

OBJETO deste CONTRATO. 

3.1.31. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, trabalhista, ambiental, 

tributária e criminal por fatos que possam ocorrer durante a execução das manutenções 

relacionadas ao OBJETO deste CONTRATO, incluídos os custos gerados por 

condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais. 

3.1.32. Falência, falha no desempenho e atraso nas entregas das SUBCONTRATADAS 

e fornecedores. 

3.1.33. Danos causados aos bens públicos afetos ao serviço. 

3.1.34. Os gastos para manutenção e consertos do ativo, não cobertos pelas apólices de 

seguros ou garantias do fabricante. 

3.1.35. Mudanças dos projetos apresentados pela CONTRATADA que não tenham sido 

solicitadas pelo CONTRATANTE 

3.1.36. Riscos  de  não  cumprimento  das  condicionantes  do  LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL. 

3.1.37. Qualquer ônus financeiro decorrente do risco de contaminação do solo, do ar e 

dos recursos hídricos, ou quaisquer outros eventos que causem poluição e ensejam na 
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necessidade de reparação de danos ambientais. 

3.1.38. Ocorrência de danos causados à vizinhança e moradores da região onde serão 

construídos os equipamentos descritos em CONTRATO decorrentes de fatos imputáveis 

à CONTRATADA. 

3.1.39. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja 

aceita por instituições seguradoras, no mercado brasileiro. 

3.1.40. Destruição, roubo, furto ou perda de BENS REVERSÍVEIS e de suas receitas. 

3.1.41. Quaisquer tipos de danos causados aos equipamentos, veículos, infraestruturas, 

ferramentas e outros itens afetos ao OBJETO do CONTRATO por fatos imputáveis à 

CONTRATADA. 

3.1.42. Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações 

judiciais movidas por ou contra terceiros. 

3.1.43. Riscos decorrentes de eventual incapacidade do mercado em fornecer-lhe os 

bens e insumos necessários à prestação dos serviços OBJETO do CONTRATO. 

3.1.44. Riscos relacionados à contratação de mão de obra não qualificada para o 

serviço exigido. 

3.1.45. Valorização ou depreciação dos BENS REVERSÍVEIS. 

3.1.46. Variação na efetivação das RECEITAS ACESSÓRIAS ou projetos associados. 

3.1.47. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas na organização dos 

serviços relacionados ao OBJETO do CONTRATO realizados pela CONTRATADA. 

3.1.48. A redução de receita em decorrência da aplicação dos índices de desempenho e 

qualidade. 

3.1.49. Riscos de não cumprimento dos prazos acordados para reparos e manutenções 

no OBJETO do CONTRATO, exceto quando imputável ao CONTRATANTE. 

3.1.50. Riscos relacionados à dificuldade de acesso à rede de distribuição de energia e 

telecomunicações da região, bem como da não obtenção de parecer de acesso à rede. 

I. É responsabilidade da CONTRATADA enviar ao CONTRATANTE laudo técnico 

justificando a necessidade de expansão da infraestrutura de transmissão de energia, nos 

casos aplicáveis. 

3.1.51. Riscos de não fornecer a demanda mínima necessária ao CONTRATANTE. 

3.1.52. Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à 

rescisão contratual, respondendo em conjunto com o CONTRATANTE. 
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3.1.53. Riscos inerentes à fiscalização e monitoramento da execução do CONTRATO por 

parte do CONTRATANTE, VERIFICADOR INDEPENDENTE ou quaisquer terceiros 

devidamente autorizados. 

 

A CONTRATADA declara: 

3.2. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 

CONTRATO de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

3.3. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA 

COMERCIAL e assinatura do CONTRATO. 

3.4. Que não terá direito adquirido à estrutura ou ao conteúdo regulamentar vigente no 

momento da assinatura do CONTRATO. 

3.5. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, a CONTRATADA somente poderá invocar alterações decorrentes de 

normas editadas pelo CONTRATANTE para demandar o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO se comprovar que a alteração gerou impacto no referido 

equilíbrio econômico-financeiro. 

 

PARTE II - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Consideram-se caso fortuito e força maior, com as consequências estabelecidas no 

CONTRATO, os eventos imprevisíveis e inevitáveis, alheios às PARTES, e que tenham 

um impacto direto sobre o desenvolvimento das obras, serviços e atividades do 

CONTRATO. 

4.1.1. Caso fortuito é toda situação decorrente de fato alheio à vontade das PARTES, 

porém proveniente de atos humanos. Constituem nomeadamente caso fortuito: atos de 

guerra, hostilidades, invasão ou terrorismo e inexecução do CONTRATO por alteração na 

estrutura político administrativa do CONTRATANTE que, diretamente, afetem as obras, 

serviços e atividades compreendidos neste CONTRATO. 

4.1.2. Força maior consiste no fato resultante de situações independentes da vontade 

humana. Constituem nomeadamente força maior: epidemias globais, radiações atômicas, 
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graves inundações, ciclones, tremores de terra e outros cataclismos naturais, que, 

diretamente, afetem as obras, serviços e atividades compreendidos neste CONTRATO. 

4.1.3. A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou 

força maior deverá comunicar por escrito à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento 

dessa natureza, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas da data da 

ocorrência do evento, nos termos deste item. 

4.1.4. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, cujas consequências não sejam 

cobertas por seguro em condições comerciais viáveis, as PARTES acordarão se será 

realizado o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO ou a 

extinção do CONTRATO. 

4.1.5. Verificando-se a extinção do CONTRATO, nos termos do disposto neste item, 

aplicar-se-ão, no que couberem, as regras e os procedimentos válidos para a extinção da 

CONTRATO por advento do termo contratual. 

4.1.6. As PARTES se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias 

a fim de minimizar os efeitos decorrentes dos eventos de força maior ou caso fortuito. 

 

PARTE III - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Sempre que atendidas as condições  e respeitada a alocação de riscos nele 

estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. O equilíbrio econômico-financeiro será preservado por meio de mecanismos de 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO acordados entre o 

Gestor da CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o auxílio do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. 

 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

6.1. Os procedimentos de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO objetivam compensar as perdas ou ganhos das PARTES, devidamente 

comprovados, em virtude da ocorrência dos eventos elencados no item 2 da PARTE I. 
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6.2. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA somente 

poderá invocar alterações decorrentes de normas editadas pelo CONTRATANTE para 

demandar o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO se 

comprovar que a alteração gerou impacto no equilíbrio econômico-financeiro, desde que 

impliquem variação relevante no fluxo de caixa projetado do empreendimento. 

6.3. O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO poderá ser 

requerido pela PARTE que se sentir prejudicada. 

6.4. A omissão da PARTE em solicitar o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

DO CONTRATO importará em renúncia desse direito após o prazo de 1 (um) ano contado 

a partir do evento que der causa ao desequilíbrio. 

6.5. Cabe ao CONTRATANTE a prerrogativa de escolher a forma pela qual será 

implementado o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, sendo eles: 

6.5.1. Revisão geral dos valores ou da fórmula de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA; 

6.5.2. Alteração do prazo da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, respeitados os limites 

legais; 

6.5.3. Alteração das obrigações contratuais da CONTRATADA; 

6.5.4. Pagamentos diretos à CONTRATADA, ou 

6.5.5. Outra forma definida de comum acordo entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

6.6. No REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO deverão ser 

observadas, entre outras, as seguintes condições: 

6.6.1. Os ganhos econômicos decorrentes de novas fontes geradoras de receitas que não 

tenham sido previstas quando do cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA; 

6.6.2. Os ganhos econômicos que não decorram diretamente da eficiência empresarial, 

em casos como o de diminuição de tributos ou encargos legais e de novas regras sobre 

os serviços; 

6.7. O  procedimento  de  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  DO 

CONTRATO deverá ser concluído em prazo não superior a 180 (cento e oitenta dias), 

ressalvada as hipóteses, devidamente justificadas, em que seja necessária a prorrogação 

do prazo. 

6.8. O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO ocorrerá de 
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ofício ou mediante solicitação da CONTRATADA ou do CONTRATANTE. 

6.9. O pedido de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

formulado pela CONTRATADA deverá ser instruído com: 

I. Relatório técnico ou laudo pericial, que demonstre o impacto financeiro, verificado 

ou projetado, em decorrência do evento na conta caixa da CONTRATADA; 

II. Todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito. 

6.10.O CONTRATANTE poderá requisitar outros documentos, assim como laudos 

econômicosespecíficos,elaborados por entidades independentes contratadas pela 

CONTRATADA. 

6.11. Todos os custos com diligências e estudos necessários à plena instrução do pedido 

correrão por conta da CONTRATADA, ainda que decorrentes de determinações do 

CONTRATANTE, e não parte constituinte do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO. 

6.12. O procedimento de recomposição do equilíbrio financeiro iniciado pelo 

CONTRATANTE deverá ser objeto de comunicação à CONTRATADA. 

6.13. A ausência de manifestação da CONTRATADA no prazo consignado na 

comunicação, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, será considerada como 

concordância em relação ao mérito da proposta de recomposição do equilíbrio financeiro 

do CONTRATANTE. 

6.14. Recebido o requerimento ou a defesa da CONTRATADA, o CONTRATANTE 

decidirá, motivadamente, sobre o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 

CONTRATO, decisão esta que terá auto executoriedade, isto é, obrigará as PARTES 

independentemente de decisão arbitral ou judicial. 

 

7. PROJETOS PARA NOVOS INVESTIMENTOS 

 

7.1. Na hipótese de novos investimentos ou serviços solicitados pelo CONTRATANTE 

e não previstos no CONTRATO, aquele poderá requerer à CONTRATADA, previamente 

ao processo de recomposição do equilíbrio econômico- financeiro, a elaboração do projeto 

básico das obras e projeto de implantação dos novos serviços, considerando que: 

7.1.1. Os referidos projetos deverão conter todos os elementos necessários à precificação 

do investimento e às estimativas do impacto da obra sobre as receitas da CONTRATADA, 
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segundo as melhores práticas e critérios de mercado; e 

7.1.2. O CONTRATANTE estabelecerá o valor limite do custo dos projetos e estudos a 

serem considerados para efeito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

8. RECOMENDAÇÕES 

8.1. As estratégias para mitigação de riscos dependem do nível de aversão à incerteza 

que cada empresa possui, desta maneira, compete à empresa vencedora do processo 

licitatório analisar sua relação com risco e estudar estratégias de mitigação próprias para 

os riscos aqui propostos. 

8.2. Os riscos relacionados a esta MATRIZ DE RISCOS não se limitam aos mapeados 

neste caderno, podendo ocorrer outros eventos incertos durante a execução do projeto. 

8.3. Nesse sentido, é importante a empresa vencedora empenhar esforços na verificação 

da existência de outras incertezas e riscos em buscar formas de evitar e se resguardar de 

eventos imprevistos e inoportunos. 
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